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DECRETOS

DECRETO N° 2.920, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a designação e gratificação de servidoras municipais efetivas em exercício na coordenação de Centro de Educação Infantil e dá outras 
providências.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A: 

Art. 1°. Ficam designadas para exercer a função de Coordenador Administrativo Pedagógico de Centro de Educação Infantil, as servidoras municipais 
efetivas mencionadas no Anexo Único, bem como com a devida complementação de carga horária a que fazem jus.

Art. 2°. As servidoras mencionadas no Anexo Único deverão cumprir a jornada semanal de 40 horas.  

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com os efeitos conforme períodos indicados no Anexo Único.
 
Dourados (MS), 08 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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DECRETO N° 2.921, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a designação de servidores municipais em exercício na Coordenação de Centro de Educação Infantil e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A: 

Art. 1°. Ficam designadas para exercer a função de Coordenador Administrativo Pedagógico de Centro de Educação Infantil, as servidoras municipais 
contratadas mencionadas no Anexo Único, bem como com a devida complementação de carga horária a que fazem jus.

Art. 2°. As servidoras mencionadas no Anexo Único deverão cumprir a jornada semanal de 40 horas.  

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com os efeitos conforme períodos indicados no Anexo Único.
 
Dourados (MS), 08 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO ÚNICO - COORDENADORAS EFETIVAS

Nome do servidor Unidade de exercício/CEIM Período

ALINE DOS SANTOS DE PAULA CLAUDETE PEREIRA LIMA 05/02/2024 a 31/12/2024
ANGELITA APARECIDA DA SILVA BARROS PROFº GUILHERME SILVEIRA GOMES 03/01/2024 a 31/12/2024
BRENDA MARIA ALVES CORDEIRO PROFª MARIA DE LOURDES SILVA 03/01/2024 a 31/12/2024
CINDY ROMUALDO SOUZA GOMES HELENA EFIGENIA 03/01/2024 a 31/12/2024
CLAUDEMIR DANTES DA SILVA VITORIO FEDRIZZI 05/02/2024 a 31/12/2024
DAYANE RODRIGUES PASTOR MARIA MADALENA DE AGUIAR – RAIO DE

SOL
03/01/2024 a 31/12/2024

DEBORA CLAUDIA DINIZ RAMÃO VITAL VIANA 03/01/2024 a 31/12/2024
DENIZE PORTOLANN DE MOURA MARTINS GENY FERREIRA MILAN 03/01/2024 a 31/12/2024
ELAINE CRISTINA DA SILVA IAPEQUINO WILSON BENEDITO CARNEIRO 03/01/2024 a 31/12/2024
FERNANDA LEHN BECKER IVO BENEDITO CARNEIRO 18/01/2024 a 31/12/2024
LOURDES BEZERRA DA SILVA BARROSO SARAH PENZO 03/01/2024 a 31/12/2024
MARCIA VIEGAS BATISTA PROFª IRANY BATISTA DE MATOS 03/01/2024 a 31/12/2024
MARIUTSCHKA ARIADNE SONEGO
GUIMARÃES LUPINETTI

PAULO GABIATTI 03/01/2024 a 31/12/2024

MIRELA DA SILVA DIAS PEDRO DA SILVA MOTA 03/01/2024 a 31/12/2024
NEUZA VERONICA MIGUEL BRONZATI RECANTO RAIZES 03/01/2024 a 31/12/2024
PALOMA ESPINDOLA DA SILVA SOUZA DALVA VERA MARTINES 03/01/2024 a 31/12/2024
ROSILDA MOURA DE CARVALHO SÃO FRANCISCO 03/01/2024 a 31/12/2024
ROSIMEIRE BRITO MOURAO RODRIGUES CELSO DE ALMEIDA 05/02/2024 a 31/12/2024
SIUMARA MALDONADO SOARES
MARTIMIANO

BEATRIZ DE BARROS BUNLAI 03/01/2024 a 31/12/2024

TAHYLA DA SILVA DUARTE SOUZA PROFª CLARINDA MATTOS E SOUZA 03/01/2024 a 31/12/2024
TALITA ANANIAS FERREIRA ROCHA DECIO ROSA BASTOS 03/01/2024 a 31/12/2024
TATIANE DOS SANTOS FERREIRA SEBASTIANA VIEIRA SOARES 03/01/2024 a 31/12/2024

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO ÚNICO - COORDENADORAS CONTRATADAS COM 40 HORAS

NOME DO SERVIDOR UNIDADE DE EXERCÍCIO

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS
CEIM PROFº MÁRIO KUMAGAI

ANDRÉA CARAVANTE DA SILVA CEIM PROFª ZELI DA SILVA RAMOS

ANDREA DE VITO ROS CEIM MARIA DO ROSÁRIO MOREIRA SECHI

EDNA PEREIRA DA SILVA CEIM HELIO LUCAS

ENI ALBINO NUNES YOSHIKAWA CEIM PROFª DEJANIRA QUEIROZ TEIXEIRA

GISLAINE DE OLIVEIRA IAHN SANTOS
CEIM MARIA DE NAZARÉ

JOANA DARC CASTILHO CABREIRA
CEIM MANOEL PEDRO NOLASCO

LAENEN AMARILIA MOREL CEIM PROFª ISILDA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA

LAIS DOS SANTOS MOTTA PEREIRA
CEIM PROFº BERTILO BINSFELD

LEIDIANE DE SOUZA NOLASCO FRAGA
CEIM PROFª LUCIA LICHT MARTINS

LICI QUEZIA FERREIRA DE LIMA NEVES
CEIM AUSTRILIO FERREIRA DE SOUZA

LUCIANA SILVA OLIVEIRA FAGUNDES
CEIM JOSE MARQUES VO CAZUZA

LUCIANE ROQUE CAPELLO LOPES
CEI MARIA ALICE SILVESTRE

MARI ELENICE PELLIN
CEIM RECANTO DA CRIANÇA

MARIA ILZA LOPES DO NASCIMENTO CEIM PROFª ARGEMIRA RODRIGUES BARBOSA

PATRICIA FERREIRA MOTA CEIM KATIA MARQUES BARBOSA
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DECRETO N° 2.922, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor a Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População de Rua do Muni-
cípio de Dourados.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a população em situação de rua caracteriza-se por ser um grupo heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema e os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados;

Considerando que a população em situação de rua caracteriza-se pela inexistência de moradia convencional regular, sendo obrigada a utilizar os logra-
douros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento 
para pernoite temporário ou como moradia provisória;

Considerando o Decreto Federal n. 7.053, de 25 de dezembro de 2009, que no artigo 3º estabelece que os Municípios deverão instituir comitês gestores 
intersetoriais para atendimento da Política Municipal para a População em Situação de Rua;

Considerando a medida cautelar na ADPF n. 976, do Supremo Tribunal Federal, que determina, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, que os Municípios 
realizem diagnóstico pormenorizado da população em situação de rua.

D E C R E T A :

Art. 1°. Fica instituído o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da população de rua do Município de Dourados, vinculados a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, composto pelos seguintes membros, abaixo relacionados:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social
a) Andrea Serra Ribas;
b) Angela Maria Teixeira;
c) Aurélia Carolina de Andrade Siqueira Bueno Palicer;
d) Diego Rodrigues de Souza Batagliotti;
e) Ekelis Cris Pires Sales Pina;
f) Luis Antônio Vasques Miranda;
g) Maria Elenice Vasconcelos da Paz;
h) Marly Maria Morgenrotti Ferreira;
i) Nilza de Jesus dos Anjos Santana;

II – Secretária Municipal de Saúde
a) Cíntia de Souza Neto;

III – Guarda Municipal
a) Sérgio Mondadori.
     
Art. 2º. O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da população de rua do Município de Dourados compete:

I – elaborar o diagnóstico periódico da população de rua do Município de Dourados, com detalhamento das estratégias de implementação da população 
de rua no Município;

II – acompanhar e monitorar o desenvolvimento da população em situação de rua;
III – desenvolver, em conjunto com os órgãos municipais competentes, indicadores para o monitoramento e avaliação das ações da população municipal 

em situação de rua;
IV – propor medidas que assegurem a articulação intersetorial da população em situação de rua.

Art.3º. Ao Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da população de rua fica concedido poderes para habilitação de novos membros, 
podendo habilitar membros de órgãos governamentais municipais e entidades da sociedade civil, que desenvolvam trabalhos com a população de rua, o 
que se dará através de Resolução.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrarias.

Dourados (MS), 09 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.923, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a delegação de competência para ordenadora de despesa da Secretaria Municipal de Assistência Social.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto n. 1.443, de 08 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial Municipal n. 6.065, que nomeou a Sra. Daniela Weiler Wagner 
Hall, no cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

D E C R E T A: 

DECRETOS
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Art. 1º. Fica delegada a Sra. Daniela Weiler Wagner Hall, Secretaria Municipal de Assistente Social, a competência de ordenadora de despesas da sua 
pasta e do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Investimento Social, Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente de 
Dourados, Fundo de Recursos Municipais Antidrogas – REMAD, Fundo Municipal da Juventude e Fundo Municipal do Idoso, ficando autorizado a assinar 
empenhos, ordens de pagamentos e contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, respon-
der diligências, e demais solicitadas dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com relativos a sua pasta.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições contrarias.

Dourados (MS), 15 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.924, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a homologação do deferimento da Progressão Funcional por Nova Habilitação e por Tempo de Serviço dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no § 3º do Art. 35 da Lei Complementar nº 310, de 29 de março de 2016.

D E C R E T A: 

Art. 1°. Ficam homologados os deferimentos da Progressão Funcional por Nova Habilitação e por Tempo de Serviço, dos servidores abaixo relacionados, 
conforme anexos I, II e III  deste Decreto. 

Art. 2º. Fica indeferida a Progressão Funcional por Nova Habilitação e por Tempo de Serviço, dos servidores abaixo relacionados, conforme anexo IV 
deste Decreto. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir a 01/02/2024. 

Dourados (MS), 15 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO I
PROGRESSÃO DO GRUPO DE CONCURSO DE NÍVEL FUNDAMENTAL

MATRICULA R NOME_SERVIDOR LETRA TABELA PADRÃO NÍVEL
ATUAL

NÍVEL
NOVO

SECRET NOME_CARGO NOME_FUNCAO

29371 1 Amarildo Jose da Silva I B 1 1 2 SEMAS Operador de Maq. e
Equipamentos

Operador de Maq. e
Equipamentos

88501 1 Catia Silva Santos H AUE 2 3 SEMED Auxiliar de Apoio Educacional Auxiliar de Merendeira

12281 1 Denesvaldo Alves de Oliveira I B 1 3 4 AGETRAN Operador de Maq. e
Equipamentos

Operador de Maq. e
Equipamentos

89631 1 Dulcineia de Souza Fernandes H AUE 2 3 SEMED Auxiliar de Apoio Educacional Auxiliar de Serviço Educacional

114763487 1 Edivaldo Fagundes Prates F D 1 2 3 SEMS Vigilante Patrimonial
Municipal

Vigilante Patrimonial Municipal

132251 1 Elza Cosma Martins dos Santos G AUE 2 3 SEMED Auxiliar de Apoio Educacional Porteira

114760398 1 Harrison Vieira Pereira G B 1 2 3 SEMED Encanador Encanador

114760083 1 Heliton Francisco Borges E B 1 2 3 SEMED Eletricista Eletricista

501969 1 Jair Formigoni de Oliveira G B 1 2 3 SEMS Motorista de Ambulância II Motorista de Ambulância II

501058 4 Jane Dias dos Santos F AUE 2 3 SEMED Auxiliar de Apoio Educacional Auxiliar de Merendeira

83751 1 Joel Fernandes H D 1 2 3 SEMED Agente de Serviços
Educacionais

Vigilante Patrimonial

83891 1 José Alves H D 1 2 3 SEMAD Vigilante Patrimonial
Municipal

Vigilante Patrimonial Municipal

88431 1 Luci Ecleia Flores Machado H A 1 2 3 SEMS Auxiliar de Odontologia Auxiliar de Odontologia

501933 1 Marli Longo F AGE 2 3 SEMED Agente de Apoio Educacional Merendeira

114761935 1 Neide Rodrigues Ribeiro da
Silva

F AUE 2 3 SEMED Auxiliar de Apoio Educacional Auxiliar de Merendeira

114762997 1 Nivaldo Joaquim da Silva E D 1 2 3 SEMS Vigilante Patrimonial
Municipal

Vigilante Patrimonial Municipal

25691 1 Pedro Pereira da Silva Neto I A 1 1 2 AGETRAN Auxiliar de Serviços de Man. e
Apoio

Auxiliar de Serviços de Man. e
Apoio
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DECRETO Nº 2.925, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de 
bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no exercício da competência que lhe confere o art. 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º . Este Decreto regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a 
contratação de bens e serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços especiais de engenharia.

Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I – credenciamento – processo administrativo de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados;

II – credenciado – fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do edital de credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, 
para a execução do objeto;

III – credenciante – órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pelo procedimento de credenciamento;
IV – edital de credenciamento – instrumento convocatório que divulga a intenção de compra de bens ou de contratação de serviços e estabelece critérios 

para futuras contratações; e
V – Comissão de Chamamento Publico - órgão colegiado, composto por  servidores públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, em número não inferior a 03 (três),  destinado a receber, examinar,  e julgar documentos relativos a chamamentos públicos.

Hipóteses de contratação

DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

84051 1 Sebastião Henrique da Silva H D 1 2 3 SEMS Vigilante Patrimonial
Municipal

Vigilante Patrimonial Municipal

90326 2 Valdecir Belmiro de Carvalho F D 1 2 3 SEMED Agente de Serviços
Educacionais

Vigilante Patrimonial

ANEXO II
PROGRESSÃO DO GRUPO DE CONCURSO DE NÍVEL MÉDIO

MATRICULA R NOME_SERVIDOR LETRA TABELA PADRÃO NÍVEL
ATUAL

NÍVEL
NOVO

SECRET NOME_CARGO NOME_FUNCAO

114763464 1 Cibelle Silveira Doffinger F A 2 2 3 SEPLAN Assistente Administrativo Assistente Administrativo
114763521 1 Debora Pelegrini Oliveira F A 2 2 3 SEMS Assistente Administrativo Assistente Administrativo

114763584 1 Elisangela de Souza Ozorio F A 2 2 3 SEMS Assistente Administrativo Assistente Administrativo

114763519 1 Evaldo Fernando dos Santos F A 2 2 3 SEMAD Assistente Administrativo Assistente Administrativo

114762912 3 Kelly Cristina Wengrat F A 2 2 3 SEMAS Assistente Administrativo Assistente Administrativo

146221 3 Luiz Alberto Lima de França F A 2 2 3 SEMAS Assistente Administrativo Assistente Administrativo

114762998 2 Marcos Ferreira Luna E ASE 2 3 SEMED Assistente de Apoio
Educacional

Escriturario

114763542 1 Vivian Aparecida de Araujo
Lima

F A 2 2 3 SEMFAZ Assistente Administrativo Assistente Administrativo
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO III
PROGRESSÃO DO GRUPO DE CONCURSO DE NÍVEL SUPERIOR

MATRICULA R NOME_SERVIDOR LETRA TABELA PADRÃO NÍVEL
ATUAL

NÍVEL
NOVO

SECRET NOME_CARGO NOME_FUNCAO

47411 4 Adelson de Matos Araujo
Ferreira

C F 3 1 2 SEMOP Engenheiro Civil Engenheiro Civil

8 Sandra Paula Ferreira Rocha C 1 2 PREVID Advogado Previdenciario Advogado Previdenciario

ANEXO IV
PROGRESSÃO FUNCIONAL - INDEFERIDOS

MATRICULA R NOME_SERVIDOR SECRETARIA MOTIVO

81291 1 Jeferson Porto da Silva SEMAD Servidor não faz jus a progressão funcional para o nível III, pois apesar de preencher o tempo de serviço e possuir titulo
hábil à progressão, não preenche o requisito do inciso III, parágrafo único do art. 31 da LC 310/2016, qual seja, "III. ter
obtido média aritmética simples das notas das quatro últimas avaliações igual ou superior a 60% (sessenta por cento) da
maior pontuação possível estabelecida para o seu cargo". PA nº 337/2024.

84051 1 Sebastiao Henrique da Silva SEMS Servidor protocolou dois pedidos de progressão funcional em janeiro/2024, motivando o indeferimento do PA nº 340/2024,
pois a progressão foi concedida através do PA nº 104/2024, conforme consta no anexo I supra. PA 340/2024
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Art. 3º. O credenciamento poderá ser adotado pela administração nas seguintes hipóteses de contratação:
I – paralela e não excludente – caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II – com seleção a critério de terceiros – caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III – em mercados fluidos – caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 

meio de processo de licitação.

Art. 4º. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

Forma de realização

Art. 5º. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital, observadas as seguintes fases:
I – preparatória;
II – de divulgação do edital de credenciamento;
III – de registro do requerimento de participação;
IV – de habilitação;
V – recursal; e
VI – de divulgação da lista de credenciados.

CAPÍTULO II
DA FASE PREPARATÓRIA

Orientações gerais

Art. 6º. A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada durante a fase preparatória e atender, em especial:
I – aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e
II – à necessidade de designação da comissão de chamamento publico como responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação, por 

meio de decreto emito pelo município.

Art. 7º. O processo de credenciamento na fase preparatória deverá ser instruído com os seguintes elementos:
I – Estudo técnico preliminar;
II – Autorização para realização do credenciamento;
III - Termo de referência;
IV – Orçamento estimado;
V – Reserva Orçamentária;
VI - Publicação do ato de designação da comissão para avaliar das condições e a documentação para credenciamento;
VII - Edital e anexos;
VIII – Parecer Jurídico. 
§ 1°. Os elementos dispostos nos incisos I, III, IV, V e VIII do caput deste artigo deverão ser instruídos conforme o Decreto Municipal N° 2.120, de 28 

de Março de 2023.

Edital de credenciamento

Art. 8º. O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e conterá:
I – descrição do objeto;
II – quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida;
III – requisitos de habilitação e qualificação técnica;
IV – prazo para análise da documentação para habilitação;
V – critério para distribuição da demanda, quando for o caso;
VI – critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso;
VII – forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos;
VIII – prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela administração;
IX – condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do art. 3º deste Decreto;
X – hipóteses de descredenciamento;
XI – minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento equivalente;
XII – modelos de declarações;
XIII – possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e
XIV – sanções aplicáveis.
§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação paralela e 

não excludente e de contratação com seleção a critério de terceiros.
§ 2º Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, quando couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado 

registradas no momento da contratação.
§ 3º Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas contratações em mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecno-

lógica que permita a integração dos sistemas gerenciadores e interface aos sistemas dos fornecedores.
§ 4º Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem 

na fase de análise da documentação ou no período de vigência do contrato, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.
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Divulgação do edital

Art. 9º. O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no sitio eletrotônico oficial do órgão ou entidade da administração pública 
municipal responsável pelo procedimento de credenciamento e no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados.

Paragrafo único. O prazo mínimo para apresentação do requerimento de participação e documentos de habilitação, contado a partir do 1º dia útil subse-
quente à data de divulgação do edital de credenciamento, será de 8 (oito) dias úteis. 

Critérios para ordem de contratação dos credenciados

Art. 10. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras 
do edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os interessados.

Parágrafo único. A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente.

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO

Procedimentos

Art. 11. Os interessados deverão apresentar requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens 
ou para a prestação dos serviços.

§ 1º É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica que:
I – esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública municipal; 
II – conforme demais impedimentos previstos em edital;
III – mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou 

com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

§ 2º O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de seu requerimento de participação com as exigências do edital.

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade 
penal.

CAPÍTULO IV
DA HABILITAÇÃO

Orientações gerais

Art. 12. Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de rea-
lizar o objeto da contratação, nos termos do disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 13. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento de participação implicará a aceitação integral e irrestrita 
das condições estabelecidas no edital.

Art. 14. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a 
possibilidade de, no interesse da administração, ser convocado para executar o objeto.

Art. 15 Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital 
de credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil.

Procedimentos de verificação

Art. 16. A habilitação será verificada por meio de comissão de chamamento publico designada.
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados na forma prevista no edital, quando solicitado pela comissão de chamamento publico, 

até a conclusão da fase de habilitação.
§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, a comissão de chamamento publico poderá admitir o saneamento de eventuais falhas ou mesmo 

determinar a apresentação de documentação complementar desde que, previsto em edital.
§ 3º A verificação pela comissão de chamamento publico, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal 

de prova para fins de habilitação.
§ 4º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Com-

plementar nº 123, de 14 de agosto de 2006.

CAPÍTULO V
DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

Da impugnação e da intenção de recorrer

Art. 17. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.
§ 1º A comissão de chamamento publico responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido.
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§ 2º Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no sitio eletrotônico oficial do órgão ou entidade da administração pública 
municipal e no PNCP.

§ 3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de chamamento publico será motivada nos autos.
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sitio eletrotônico oficial do órgão ou entidade da administração 

pública municipal no prazo estabelecido no § 1º. 

Art. 18. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão.

§ 1º O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da decisão.
§ 2º O recurso será dirigido à comissão de chamamento publico, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior.
§ 3º A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.

CAPÍTULO VI
DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

Publicação dos credenciados

Art. 19. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente 
disponível no sitio eletrônico oficial do órgão ou entidade da administração pública municipal.

CAPÍTULO VII
DA CONTRATAÇÃO

Formalização

Art. 20. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emis-
são de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

§ 2º O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será estabelecido em edital.
§ 3º O prazo de que trata o § 2º poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante 

o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração.
§ 4º Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar 

e contratar.

Vigência dos contratos

Art. 21. A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Alteração dos contratos

Art. 22. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VIII
DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

Anulação e revogação

Art. 23. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e 
de oportunidade da administração.

§ 1º Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

§ 2º A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.

Descredenciamento

Art. 24. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:
I – pedido formalizado pelo credenciado;
II – perda das condições de habilitação do credenciado;
III – descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; 
IV – sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos 

e das responsabilidades deles recorrentes.
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contradi-

tório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
§ 4º Somente por motivo de economicidade ou interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
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CAPÍTULO IX
DA SANÇÃO

Aplicação

Art. 25. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administra-
tivas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 26. O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto, desde que atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos 
os objetos.

§ 1º O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma vez só a documentação exigida.
§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar 

complementação da documentação relativa a esse quesito.

Art. 27. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Vigência

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 15 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO  N° 2.926 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Nomeia em substituição, membro do Conselho Municipal de proteção e Defesa do Consumidor – COMDECON.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município; 

D E C R E T A:

Art. 1°. Ficam nomeados, em substituição, o membro abaixo relacionado para compor o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, para 
o período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025, juntamente com os membros nomeados pelo Decreto n° 2.891 de 19 de janeiro de 2024:

 Art. 1º. (...)
VI. (...)
Titular: Rozemar Mattos de Souza, em substituição a Antônio Marcos Marques;
(...)

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2024.

Dourados, 15 de fevereiro de 2024

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município 

DECRETO Nº 2.927 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Nomeia em substituição membros para comporem a Comissão Técnica Especial para análise e julgamento das amostras/catálogos/ documentação 
técnica exigidos nos processos de Licitação da Guarda Municipal de Dourados.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados, em substituição, para comporem a  Comissão Técnica Especial para análise e julgamento das amostras/catálogos/ documentação 
técnica exigidos nos processos de Licitação da Guarda Municipal de Dourados, juntamente com os membros nomeados atraves do Decreto n° 232, de 06 
de abril de 2021.
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I. Hélio Soares de Oliveria em substuição a Antonio Carlos de Oliveira Barreto;
II. Máximo William Caetano Rocha em subsituição a Eleandro Aparecido Miqueletti;
III. Crislaine da Silva de Andrade em substuição a Maria Aparecida dos Santos.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados – MS, 15 de fevereiro de 2024

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.928, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Nomeia em substituição membro para compor  Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do Art. 66 da 
Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica designado, em substituição, para compor a Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica para realizar 
julgamento das propostas a serem recebidas em função do Edital de Chamamento Público para o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil 
interessadas em celebrar parceria, mediante as condições estabelecidas no Edital 001/2024, juntamente com os membros designados através do Decreto n° 
2.899, de 25 de janeiro de 2024, o membro abaixo relacionado: 

I. Jurandi Pereira da Silva Junior- 865.830.771-97 em substituição ao senhor Matheus Pires dos Santos - 052.807.011-81

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 15 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.929, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Homologa o Regimento Interno da Procuradoria Geral do Município.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do Art. 66 da 
Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno e o Organograma da Procuradoria Geral do Município de Dourados - PGM, constantes nos Anexos I e II 
deste decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto n° 677, de 21 de novembro 
de 2017.

Dourados (MS), 19 de fevereiro de 2014 

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

ANEXO I DO DECRETO N° 2.929, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
REGIMENTO INTERNO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE DOURADOS - PGM

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1°. A Procuradoria Geral do Município - PGM é órgão essencial à Administração Pública Municipal, diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, 
nos termos da Lei Complementar nº 309, de 29 de março de 2016, com as seguintes competências:

I - representar o Município e defender os seus direitos nas áreas judicial, extrajudicial e administrativa,  dentro ou fora de seu território, em qualquer 
processo em que for autor, réu, assistente, oponente, interveniente ou, de qualquer forma, interessado;
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II - planejar, organizar, executar e controlar as atividades jurídicas de interesse do Município;
III - atuar na orientação e na prevenção legal dos atos da administração, prestando consultoria e assessoramento jurídico aos órgãos e entidades integrantes 

da estrutura gestora da Prefeitura Municipal, bem como emitir pareceres, normativos ou não, para fixar interpretação de leis ou atos administrativos;
IV - elaborar projetos de lei, decretos e outros atos normativos de competência e iniciativa do(a) Prefeito(a) Municipal e orientar os Secretários Municipais 

na elaboração de seus atos oficiais;
V - elaborar minutas de correspondências ou documentos para prestar informações ao Judiciário em mandados de segurança impetrados contra atos do(a) 

Prefeito(a) Municipal e de outras autoridades que forem indicadas em norma regulamentar;
VI -  promover a cobrança administrativa e judicial da dívida ativa do Município, da administração direta e indireta, de forma exclusiva, e executar as 

decisões do Tribunal de Contas em favor da Fazenda Pública Municipal;
VII -  manter o controle das ações cuja representação judicial do Município, eventualmente, tenha sido conferida a terceiros;
VIII - promover a defesa em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos e prerrogativas do(a) Prefeito(a) Municipal e a representação judicial do 

Município e de suas entidades de direito público; 
IX - propor ao Chefe do Executivo o encaminhamento de representação para a declaração de inconstitucionalidade de atos normativos municipais, bem 

como a elaboração da correspondente petição e das informações que devam ser prestadas pelo Chefe do Executivo;
X - promover, a juízo do(a) Prefeito(a) Municipal, representação ao Procurador Geral da República para que este providencie perante o Supremo Tribunal 

Federal a avocação de causas processadas perante quaisquer juízos, nas hipóteses previstas na legislação federal pertinente;
XI - propor atos de natureza geral e medidas de caráter jurídico, que visem proteger o patrimônio público e a manifestação sobre providências de ordem 

administrativa e jurídica, aconselhadas pelo interesse público;
XII -  exercer a defesa dos interesses do Chefe do Executivo junto aos contenciosos administrativos;
XIII - propor medidas de uniformização da jurisprudência administrativa;
XIV – orientar a administração no cumprimento de decisões judiciais e, por determinação do Chefe do Executivo, nos pedidos de extensão de julgados;
XV – manifestar-se, quando solicitada, em processo administrativo disciplinar ou outros em que haja questão judicial que exija orientação jurídica como 

condição de seu prosseguimento;
XVI – representar o(a) Prefeito(a) Municipal e os Secretários Municipais sobre providências de ordem jurídica reclamadas pelo interesse social e pela 

aplicação das leis vigentes;
XVII - exercer o controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo e da administração indireta, propondo ao Chefe do Executivo a nulidade ou 

anulação de quaisquer atos;
XVIII - manter as Procuradorias Especializadas de Leis e Atos Administrativos; de Assuntos de Pessoal e Trabalhista; de Licitação, Contratos e Con-

vênios; de Assuntos Judiciais e de Interesses Locais; de Execução Fiscal e Tributária; de Coordenação e Controle de Precatórios; de Assuntos de Saúde 
Pública; e de Administração do PROCON;

XIX - prestar assessoria para atos jurídicos das diversas unidades gestoras da Prefeitura Municipal;
XX - promover a organização e sistematização de coletânea da legislação municipal e de atos do(a) Prefeito(a) Municipal, assim como das bibliografias 

necessárias ao exercício da advocacia pública, em biblioteca jurídica do Município; 
XXI - propor a execução da política e das ações de defesa do consumidor, na forma da legislação vigente, realizando a divulgação e a orientação sobre os 

direitos do consumidor, bem como gerindo o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUMDECON;
XXII - colaborar com o Chefe do Executivo no controle da legalidade no âmbito do Poder Executivo Municipal;
XXIII - dirimir dúvidas sobre conflitos de competências entre órgão da administração direta ou indireta;
XXIV - apoiar a prefeitura em assuntos jurídicos perante consórcios e organismos nacionais e internacionais;
XXV - promover a assessoria jurídica em temáticas relacionadas às diversas modalidades de concessão e parcerias, principalmente Parcerias Público-Pri-

vado (PPP);
XXVI - analisar minutas de termos de contratos e convênios a serem firmados pelo Município.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º. A Procuradoria Geral do Município, para desempenho de suas competências, possui a seguinte estrutura:

I – ÓRGÃOS SUPERIORES:
a) Procurador Geral do Município;
b) Procurador Geral Adjunto.

II – ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO INSTITUCIONAL
a) Procuradorias Especializadas:
1. Procuradoria Especializada de Execução Fiscal e Tributária;
2. Procuradoria Especializada de Assuntos Judiciais e de Interesses Locais;
3. Procuradoria Especializada de Assuntos de Pessoal e Trabalhista;
4. Procuradoria Especializada de Leis e Atos Administrativos;
5. Procuradoria Especializada de Licitação, Contratos e Convênios; 
6. Procuradoria Especializada de Coordenação e Controle de Precatórios;
7. Procuradoria Especializada de Administração do PROCON;
8. Procuradoria Especializada de Assuntos de Saúde Pública.
b) Procuradores do Município.

III -   SERVIÇOS AUXILIARES:
a) Apoio Administrativo e Financeiro;
b) Apoio de Tecnologia da Informação;
c) Apoio Estratégico e Organizacional.
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CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ORGÃOS, UNIDADES, CHEFIAS E SERVIDORES

SEÇÃO I - ÓRGÃOS SUPERIORES

 Do Procurador Geral do Município

Art. 3º. Compete ao Procurador Geral do Município, conforme disposto na Lei Complementar nº 309 de 29 de março de 2016:
I - a direção, o comando e a coordenação das atividades da Procuradoria Geral do Município e a orientação, coordenação, supervisão do Sistema Jurídico 

e do Sistema Legislativo do Município;
II - a representação do Município em qualquer instância ou tribunal; 
III - a assinatura de contratos de interesse dos serviços da instituição e de convênios com vistas ao intercâmbio jurídico e ao cumprimento de cartas pre-

catórias;
IV - a abertura de concurso público para provimento de cargo de Procurador do Município; 
V - o encaminhamento dos expedientes e atos de nomeação, lotação, promoção, designação para função de confiança, remoção, substituição, exoneração 

ou aposentadoria dos Procuradores do Município e demais servidores da Procuradoria Geral do Município, respeitados os requisitos e as atribuições dos 
cargos e funções, de acordo com a legislação vigente; 

VI - a instalação e a fixação das áreas de atuação das Procuradorias Especializadas; 
VII - a promoção da edição e publicação da legislação e dos atos normativos do Poder Executivo;
VIII - o deferimento de direitos, benefícios e vantagens aos Procuradores do Município e servidores da Procuradoria Geral do Município;
IX -  a abertura de sindicância e de processo administrativo, a proposição de demissão ou cassação de aposentadoria ou aproveitamento de disponibilidade 

de Procuradores do Município e a aplicação de penas disciplinares, na forma da Lei Complementar nº 309, de 29 de março de 2016;
X - a solução de conflitos e dúvidas de atribuições entre os órgãos da Procuradoria Geral do Município; 
XI - a requisição aos órgãos e entidades da administração pública municipal, de documentos, exames, diligências e esclarecimentos necessários à atuação 

dos Procuradores do Município;
XII -  a aprovação dos pareceres emitidos pelos Procuradores do Município e seu encaminhamento, quando for o caso, para qualificação de normativo 

pelo Prefeito Municipal;
XIII -  a recepção e outorga de escrituras;
XIV - a recepção das citações iniciais ou comunicações referentes a quaisquer ações ou processos ajuizados contra o Município e aos em que a Procura-

doria-Geral do Município intervém;
XV - o encaminhamento ao Prefeito(a), para apreciação, dos expedientes de cumprimento ou de extensão de decisão judicial ou administrativa, bem como 

todo o expediente que depender da decisão do Chefe do Executivo;
XVI - a determinação de propositura de ações que entender necessárias à defesa e ao resguardo dos interesses do Município;
XVII - a autorização de suspensão dos processos judiciais, de parcelamento de crédito tributário, de não tributário e dos decorrentes de decisão ou objeto 

de ação judicial, em curso ou a ser proposta, nos termos e limites fixados por lei;
XVIII - a autorização:
a) de não propositura ou desistência de medida judicial, especialmente quando o valor do benefício pretendido não justificar a ação ou quando, no exame 

da prova, se evidenciar improbabilidade de resultado favorável;
b) de dispensa da interposição de recursos judiciais cabíveis ou a desistência dos interpostos, especialmente quando contraindicados à medida em face da 

jurisprudência;
c) de não execução de julgados quando a iniciativa for infrutífera, notadamente pela inexistência de bens do executado;
d) de atuação na defesa dos interesses do Município de Dourados e suas autoridades, no que couber, nos polos passivo ou ativo, nas ações civil pública, 

popular, de improbidade, de mandado de injunção, de mandado de segurança e outras, nos termos do Regimento Interno. 
XIX - a delegação, por resolução, de atribuições aos seus subordinados, quando for o caso;
XX - a edição de resoluções e expedição de instruções normativas;
XXI - a indicação e/ou designação, mediante ato do(a) Prefeito(a) Municipal, de Procurador do Município ou outro servidor lotado na Procuradoria Ge-

ral do Município para integrar órgãos colegiados, como conselhos, comitês e congêneres, cuja composição estabelecida necessite de representantes deste 
órgão;

XXII - a avocação de encargos de qualquer Procurador do Município, podendo atribuí-lo a outro;
XXIII - a ordenação de despesas e empenhos; 
XXIV - a transigência, observadas as prescrições legais;
XXV - a elaboração do Regimento Interno da Procuradoria Geral do Município e sua submissão ao Chefe do Executivo para homologação e publicação 

do ato normativo;
XXVI - a designação de Procuradores do Município e/ou Assessores Jurídicos para atendimento direto e exclusivo ao Gabinete do Procurador Geral.

Do Procurador Geral Adjunto do Município

Art. 4º. Compete ao Procurador Geral Adjunto, conforme disposto no art. 10 da Lei Complementar nº 309 de 29 de março de 2016, bem como exercer as 
atribuições que lhe forem delegadas:

I - a substituição do Procurador Geral do Município em seus impedimentos e ausências temporárias;
II - a direção da Procuradoria Geral Adjunta;
III - o assessoramento e a assistência direta ao Procurador Geral do Município;
IV- O controle, a organização e encaminhamento das publicações judiciais em que o Município é parte ou interessado. 

Parágrafo único: O Procurador Geral Adjunto contará com Assessoria Jurídica em seu Gabinete. 

Art. 5º. Poderá ser delegado ao Procurador Geral Adjunto do Município de Dourados, com reserva de iguais, as seguintes competências: 
I - receber a citação inicial ou a comunicação referente a qualquer ação ou processo ajuizado perante o Poder Judiciário contra o Município ou sujeito à 

intervenção da Procuradoria Geral do Município; 
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II - apreciar e decidir as manifestações emitidas por Procurador do Município, submetendo-as ao conhecimento do Procurador Geral do Município quando 
se tratar de matéria relevante; 

III - autorizar as ausências temporárias justificadas, aprovar as escalas de férias dos Procuradores do Município, conceder e suspender férias e licenças a 
estes e aos servidores administrativos, bem como aprovar escalas de plantão de férias, recesso forense e eventuais feriados; 

IV - autorizar viagens a serviço, conceder diárias e indenizações de transporte; 
V - orientar a elaboração da proposta orçamentária da Procuradoria Geral do Município, autorizar despesas e ordenar empenho; 
VI - requisitar de órgão da Administração Pública documento, exame, diligência e esclarecimentos necessários à atuação da Procuradoria Geral do Mu-

nicípio; 
VII - autorizar a suspensão de processos judiciais tributários e não tributários quando não prevista formalmente em lei; 
VIII - designar Procuradores do Município para atuar em processos específicos, sem prejuízo de suas funções habituais, no interesse do serviço; 
IX - avocar encargo de qualquer Procurador do Município, podendo atribuí-lo a outro; 
X - aprovar minuta-padrão de escritura, contrato, convênio e outros instrumentos jurídicos; 
XI - decidir, em vinte e quatro horas, os conflitos de competência suscitados por órgãos da Procuradoria Geral do Município; 
XII - receber, encaminhar e distribuir o expediente administrativo e judicial da Procuradoria Geral do Município; 
XIII - firmar termo de compromisso com estagiários. 

SEÇÃO II - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO INSTITUCIONAL
Das Procuradorias Especializadas

Art. 6º. Compete à Procuradoria Especializada de Execução Fiscal e Tributária:
I - planejar, sistematizar, acompanhar, promover e executar a cobrança judicial da Dívida Ativa do Município e de outros créditos relacionados;
II - manter o controle da liquidação da Dívida Ativa do Município;
III - zelar pela consecução dos interesses da Fazenda Municipal nas áreas relativas a execução fiscal;
IV - manifestar-se ou opinar em processos administrativos relativos à imunidade, remissão, isenção, cancelamento de débito; bem como em processos 

administrativos com débito ajuizado que importem em cancelamento do tributo e consequente extinção da ação exacional intentada;
V - controlar e conferir o cumprimento dos atos praticados pelos oficiais de justiça nas execuções fiscais;
VI - controlar e promover a extinção, suspensão e desistência de processos judiciais, de execução fiscal e demais atos; 
VII - manifestar com escopo de dar efetivo andamento nos processos de execução fiscal;
VIII - propor a competente ação de execução fiscal nos termos da Lei Federal, com o escopo de receber créditos inscritos em dívida ativa;
IX - oferecer defesa em embargos à execução fiscal e recursos decorrentes das referidas ações exacionais, exceções de qualquer espécie que derivem dos 

referidos processos;
X - requerer ou ajuizar incidente de habilitação de crédito em ação de recuperação judicial ou falimentar;
XI - primar pelo cumprimento da legislação fiscal e tributária;
XII - promover estudos e a divulgação da legislação fiscal e tributária;
XIII - executar, coordenar, ajuizar e acompanhar as ações de natureza tributária perante o Judiciário e demais órgãos de controle;
XIV - elaborar peça de informação em mandado de segurança, defesa, contestações, recursos e demais atos necessários à defesa do Município em matéria 

tributária de sua competência;    
XV - defender o Município nas ações de natureza tributária, anulatórias, revisionais de lançamento, mandado de segurança, declaratórias e outras que 

envolvam questões tributárias;
XVI - atender ao público interessado em informações sobre o andamento dos executivos fiscais, parcelamentos de débitos executados, com emissão de 

guias de pagamentos de tributos e honorários advocatícios arbitrados nos processos.

Art. 7º. Compete à Procuradoria Especializada de Assuntos Judiciais e de Interesses Locais:
I- o atendimento, manifestação e/ou pareceres em questões administrativas ou judiciais relacionadas à desapropriação, doação, usucapião, adjudicação, 

alienação de área pública, parcelamento do solo, loteamentos, servidões e ações fundiárias;   
II - acompanhar e controlar o registro imobiliário e averbações dos bens expropriados;
III - atuar, mediante defesa e manifestação em todos os feitos judiciais que envolvam matéria relativa à propriedade imobiliária do Município de Dourados.

Art. 8º. Compete à Procuradoria Especializada de Assuntos de Pessoal e Trabalhista:
I - acompanhar e se manifestar em processos administrativos e judiciais de natureza trabalhista perante o Judiciário e demais órgãos de controle;
II - encaminhar decisões judiciais para cumprimento ao Setor de Recursos Humanos da SEMAD;
III - assessorar ao Secretário de Administração em processos administrativos e judiciais de natureza trabalhista, quando solicitado; 
IV - realizar o levantamento da vida funcional dos servidores municipais, quando necessário, para a tomada de decisão em procedimentos de âmbito 

trabalhista. 

Art. 9º. Compete à Procuradoria Especializada de Leis e Atos Administrativos:
I - elaborar e encaminhar para publicação as leis, decretos e os demais atos aprovados pelo(a) Prefeito(a);
II - organizar, controlar e guardar o acervo legislativo do Município, mantendo-o permanentemente atualizado;
III -  promover a atualização e a sistematização dos acervos da legislação municipal, bem como a disponibilização destes para consulta gratuita, preferen-

cialmente de maneira digital ou digitalizada, online e na modalidade autosserviço;
IV -  acompanhar e controlar as publicações pertinentes aos atos administrativos e à legislação Municipal, atribuídos ao Chefe do Executivo;
V - analisar os autógrafos de lei oriundos do Poder Legislativo Municipal, sugerir vetos aos que sejam considerados inconstitucionais, ilegais ou contrários 

ao interesse público;
VI - elaborar, quando solicitado, os projetos de lei de iniciativa do chefe do Poder Executivo, inclusive as respectivas justificativas dos assuntos;
VII - prestar assessoria jurídica aos diversos órgãos e servidores da Prefeitura, orientando-os a respeito da legislação municipal e demais leis;
VIII - propor medidas para uniformização da jurisprudência administrativa.
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Art. 10. Compete à Procuradoria Especializada de Licitação, Contratos e Convênios:
I - examinar os processos da Administração Direta e Indireta relacionados a procedimentos licitatórios ou sua dispensa, inexigibilidade e respectivos 

contratos, convênios e pareceres; 
II - analisar e emitir pareceres nas licitações e demais chamadas públicas nos termos da legislação vigente;
III - analisar e emitir parecer em recurso interposto nos processos licitatórios e impugnações aos editais;
IV - analisar e emitir parecer nos Convênios, Consórcios e Termos de Colaboração em que o Município de Dourados seja parte;
V - analisar e emitir parecer nos aditivos aos contratos já efetivados pelo Município;
VI - analisar e emitir parecer nos processos de dispensa e inexigibilidade;
VII - analisar e emitir parecer de minutas de editais, contratos e termos de referência;
VIII - orientar os Órgãos Municipais acerca das decisões do Tribunal de Contas;
IX -  promover estudos e divulgação da legislação licitatória;
X - orientar as assessorias jurídicas e comissões de licitações dos órgãos da administração;
XI - emitir parecer nos contratos acerca de anulação, rescisão, distrato, bem como suspensão e aplicação de punibilidade;
XII - emitir parecer acerca dos resultados das auditorias e/ou glosas de convênios ou contratos de produção artística e cultural;
XIII - emitir parecer normativo e referencial acerca da interpretação e aplicação das normas de licitação, contratos, convênios e parcerias;
XIV - elaborar e analisar termos de cessão ou permissão de uso de bens públicos e extratos de atos de sua competência para publicação.

Art. 11. Compete à Procuradoria Especializada de Coordenação e Controle de Precatórios:
I - manifestação nos processos de precatórios e Requisição de Pequeno Valor (RPV);
II - impugnação de cálculos judiciais dos precatórios;
III - manifestação sobre certidão e cálculo do desconto de imposto de renda e previdência nos precatórios;
IV - iniciar e acompanhar até o seu final o procedimento administrativo de pagamento de Requisição de Pequeno Valor (RPV) e sua inclusão no orçamento 

municipal;
V - iniciar e acompanhar até o seu final o  procedimento administrativo de pagamento de precatório e sua inclusão no orçamento municipal;
VI - elaborar relatório e controle sobre o pagamento dos Precatórios e das Requisições de Pequeno Valor;
VII - acompanhar e controlar as publicações pertinentes aos precatórios;
VIII - enviar anualmente os valores correspondentes aos precatórios junto a Secretaria Municipal de Fazenda para inclusão no orçamento municipal;
IX - orientar os beneficiários quanto à ordem de classificação dos precatórios;
X - orientar a Secretaria Municipal de Fazenda quanto ao pedido de compensação de precatório com créditos do Município, nos termos da legislação 

vigente.

Art. 12. Compete à Procuradoria Especializada de Administração do PROCON:
I - formular, coordenar e executar programas e atividades relacionadas com a defesa do consumidor;
II - solicitar, quando necessário, apoio e assessoria dos demais órgãos congêneres estadual e federal;
III - orientar e defender os consumidores contra prováveis abusos praticados nas relações de consumo;
IV - fiscalizar e controlar a produção, industrialização, distribuição e publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preser-

vação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do consumidor;
V - receber e apurar as reclamações de consumidores, encaminhando à Defensoria Pública da Comarca, aquelas que não forem resolvidas administrativa-

mente, sempre que o consumidor for considerado socialmente carente;
VI - representar ao Ministério Público competente para adoção de medidas cabíveis no âmbito de suas atribuições, sempre que a reclamação constituir 

infração penal ou versar sobre interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos dos consumidores, sem prejuízo das medidas administrativas que 
possam ser tomadas diretamente pelo PROCON;

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administrativa que violem o interesse dos consumidores;
VIII -  apoiar as entidades de proteção e defesa do consumidor existente e incentivar e orientar a criação de associações comunitárias, com esta finalidade;
IX - desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates, simpósios, seminários e outras atividades correlatas, objetivando educar e despertar a coletividade 

para uma consciência crítica sobre os direitos do consumidor e às relações de consumo;
X - orientar e educar os consumidores, por meio de manuais, cartilhas, folhetos ilustrados e demais meios de comunicação de massa;
XI - celebrar convênios com órgãos e entidades públicas ou privadas, objetivando a proteção e defesa do consumidor;
XII -  atuar junto ao sistema formal de ensino, visando incluir o tema educação para o consumo, no currículo das disciplinas já existentes, de forma a 

possibilitar a informação e formação de uma nova mentalidade nas relações de consumo;
XIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnica para a consecução dos seus objetivos;
XIV -  colocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem informar os menores preços dos produtos básicos;
XV - manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços divulgando-o pública e anualmente, e regis-

trando as soluções;
XVI - expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores;
XVII - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de delito contra as relações de consumo, nos termos da legislação vigente;
XVIII - aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor;
XIX - realizar audiências com a finalidade de promover a conciliação;
XX - realizar o controle das multas aplicadas, bem como o envio do procedimento administrativo e demais subsídios para a cobrança judicial;

Parágrafo único: O Programa Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, administrado por esta Procuradoria Especializada, terá Regi-
mento Interno próprio estabelecido em Decreto.

Art. 13. Compete à Procuradoria Especializada de Assuntos de Saúde Pública:

I - promover a defesa, acompanhar e se manifestar em ações judiciais envolvendo prestação de serviços de saúde pública,  perante o Judiciário e demais 
órgãos de controle;
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II - encaminhar as decisões judiciais, relativas às ações e serviços de saúde pública ao Núcleo de Ações Judiciais em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMS, responsável pelo seu cumprimento;

III - recomendar e orientar o Secretário Municipal de Saúde a respeito do cumprimento das decisões judiciais, mantendo-se atualizado quanto às provi-
dências adotadas para o cumprimento.

Dos Procuradores do Município

Art. 14. Os poderes referidos no art. 5.º da Lei Complementar nº 309 de 29 de março de 2016 são inerentes ao Procurador do Município investido no cargo, 
não carecendo, dada sua natureza constitucional, de instrumento de mandato, qualquer que seja a instância, foro ou tribunal. 

Art. 15. Compete aos Procuradores do Município no exercício de suas atribuições: 
I -  promover a imediata propositura das medidas judiciais que tenham sido determinadas pelo Procurador Geral do Município ou pela Chefia imediata;
II - dar conhecimento imediato à Chefia quando da impossibilidade de iniciar o processo judicial, para que seja apreciada a possibilidade de retardamento; 
III - diligenciar, pessoalmente, para obter as informações necessárias à defesa do Município de Dourados na esfera judicial e nas funções de consultoria e 

de assessoramento jurídico do Poder Executivo e da Administração Indireta; 
IV - responsabilizar-se pelos processos judiciais que lhe forem distribuídos até seu termo final, inclusive a fase de cumprimento de sentença, ou pelo 

período que lhe for designado pela autoridade superior ou por este Regimento; 
V- manter atualizadas as informações de acompanhamento e controle dos processos e feitos de sua competência; 
VI - apresentar justificativas, em caso de impedimento ou suspeição, no prazo de 48 horas, ao Chefe imediato, o qual decidirá em 24 horas, realizando a 

redistribuição se for o caso; 
VII - cumprir todos os prazos já iniciados e apresentar à Chefia imediata relatório de todos os processos sob sua responsabilidade, em caso de remoção ou 

transferência de lotação do Procurador do Município;
VIII - manifestar nos processos administrativos em geral no prazo máximo de 30 dias e, na impossibilidade do cumprimento da obrigação dentro do prazo, 

apresentar justificativa à Chefia imediata, que decidirá sobre a dilação do prazo;
IX - comunicar imediatamente à Chefia imediata e ao Procurador Geral do Município as conclusões de sentenças e acórdãos proferidos nos processos de 

maior relevância sob sua competência e responsabilidade, especialmente nos mandados de segurança e, tratando-se de decisão a ser cumprida, formular a 
orientação de cumprimento a ser encaminhada à autoridade competente;

X - comunicar à Chefia imediata eventuais ausências que não sejam em razão do serviço em horários de expediente;
XI - utilizar-se de todas as instâncias administrativas e judiciais em defesa do Município de Dourados, cabendo a dispensa de recurso somente ao Procu-

rador Geral do Município, por solicitação e justificativa do procurador.

Parágrafo único: Ao entrar em gozo de férias, o Procurador do Município deverá comunicar ao Procurador Geral do Município os meios de contato e 
informações do local onde poderá ser encontrado, conforme o § 1º do Art. 68 da Lei Complementar nº 309/2016, que dispõe sobre a organização da Procu-
radoria Geral do Município de Dourados e do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de seus membros. 

Das Competências Comuns aos Órgãos de Atuação Institucional

Art. 16. Compete aos representantes de Órgãos de Atuação Institucional da Procuradoria Geral do Município:
I - planejar, organizar, supervisionar e acompanhar os prazos processuais e promover a defesa do Município, nas esferas administrativa e judicial, nos 

processos de sua competência;
II - coordenar o recebimento, registro e andamento de processos, no âmbito de sua competência;
III - acompanhar e controlar as ações judiciais e  suas respectivas publicações, bem como fazer carga e devolução de processos judiciais de sua compe-

tência; 
IV - elaborar parecer sobre os assuntos de sua competência, a pedido de outros órgãos, e submetê-lo a deferimento do Procurador Geral do Município;
V - elaborar peça de informação em mandado de segurança, defesa, contestações, recursos e demais atos necessários à defesa do Município em matéria 

de sua competência;
VI - comparecer às audiências referentes a assuntos de sua competência;
VII - organizar e controlar o arquivo da documentação produzida em sua área de atuação;
VIII - orientar os órgãos do Município a respeito do cumprimento das decisões judiciais e da prática dos procedimentos administrativos em consonância 

com súmulas e jurisprudências do Poder Judiciário em área de sua competência;
IX - estabelecer diretrizes, normas e mecanismos para a operacionalização das atividades sob sua responsabilidade, que assegurem a eficiência e eficácia 

dos resultados;
X - atender solicitações de orientações e informações sobre procedimentos e processos administrativos de sua competência;
XI - zelar pela observância do princípio da legalidade da administração municipal;
XII - zelar pelo cumprimento de normas e diretrizes emanadas dos Órgãos Superiores.

SEÇÃO IV – DOS CHEFES DE PROCURADORIAS ESPECIALIZADAS 

Art. 17. Compete aos Procuradores Chefes de Procuradoria Especializada: 
I - dirigir, coordenar, supervisionar, orientar e distribuir os serviços da respectiva Procuradoria Especializada; 
II - representar ao Procurador Geral do Município sobre o que julgar cabível quanto aos serviços e às atribuições da Procuradoria Especializada;
III - articular-se com os demais Procuradores-Chefes para a coordenação de assuntos de competência das respectivas Especializadas;
IV - comunicar ao Procurador Geral a solução dos processos e de ações de relevante interesse do Município e propor, quando necessário e conveniente, 

desistência, transação, confissão ou arquivamento de processo em que se verifica a impossibilidade ou a inconveniência de prosseguimento administrativo 
ou judicial;

V - distribuir o pessoal da respectiva Procuradoria Especializada;
VI - manifestar-se quando necessário sobre pareceres e pronunciamentos emitidos pelos Procuradores sob sua chefia, inclusive sobre os relativos ao não 

cabimento de recursos;
VII - fornecer ao Procurador Geral do Município elementos indicativos para aferição de merecimento dos Procuradores do Município e demais servidores 

efetivos que lhes são subordinados;
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VIII - propor ao Procurador Geral do Município a aquisição de serviços, materiais, equipamentos diversos e contratações de interesse da Procuradoria 
Especializada;

IX - atender, com a maior brevidade possível, a informações e a relatórios solicitados pelo Procurador Geral do Município;
X - requisitar, diretamente de qualquer repartição pública municipal, informações e documentos que se fizerem necessários à defesa do Município;
XI - solicitar, com a devida antecedência, ao Procurador Geral do Município, suprimento de viagem para o deslocamento dos Procuradores do Município 

e demais servidores subordinados no atendimento de serviços fora de sua sede, bem como para eventos e capacitações.

SEÇÃO V – DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 18.  Ao Apoio Administrativo e Financeiro, compete:
I - executar os serviços e/ou atividades administrativas da Procuradoria Geral do Município;
II - coordenar, orientar e controlar a prestação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral do Município, relacionados à reprografia, veículos, copa, 

limpeza, telefonia, e demais serviços;
III - executar, acompanhar e controlar todas as atividades e/ou serviços relativos à administração de pessoal e de materiais no âmbito da Procuradoria 

Geral do Município, de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;
IV - adotar mecanismos para controle de frequência e afastamento de pessoal, especificamente férias e licenças, de acordo com as normas específicas;
V - organizar e manter atualizado o registro de vida funcional dos servidores da Procuradoria Geral do Município, em pastas individuais e/ou em sistemas 

informatizados, bem como organizar a documentação pertinente, em conformidade com a legislação em vigor;
VI - fornecer dados e informações à SEMAD, relativos ao estágio probatório, mapa de pagamento, lotação e aquisição de direitos e vantagens dos servi-

dores da Procuradoria Geral do Município; 
VII - manter a pasta funcional dos servidores da Procuradoria Geral do Município atualizada com a folha de pagamento, compatibilizando as alterações 

ocorridas na vida funcional;
VIII - executar as atividades de levantamento, identificação, organização e cadastro dos termos de responsabilidade dos bens patrimoniais da Procuradoria 

Geral do Município, em articulação com o Departamento de Gestão Patrimonial da SEMAD; 
IX - elaborar a proposta orçamentária da Procuradoria Geral do Município, em consonância com as diretrizes;
X -  acompanhar, controlar e avaliar a execução da proposta orçamentária, de acordo com o orçamento aprovado para a Procuradoria Geral do Município;
XI - acompanhar e controlar a dotação orçamentária e manter atualizada a documentação dos atos contabilizados;
XII - providenciar e acompanhar pedidos de suplementação orçamentária, quando necessário;
XIII - executar e controlar os sistemas de contas a pagar e recursos a receber, assegurando a provisão de fundos necessários aos compromissos assumidos 

pela Procuradoria Geral do Município;
XIV - providenciar diárias e/ou suprimentos para viagens dos recursos humanos da Procuradoria Geral do Município, agilizando a expedição de passagens 

e prestação de contas;
XV - prestar contas dos recursos conveniados pelo Gabinete do Procurador Geral do Município; 
XVI - elaborar, controlar e arquivar os ofícios, comunicações internas e demais documentos oficiais expedidos pelo setor e pelo Gabinete do Procurador 

Geral do Município;
XVII - receber e encaminhar ao Procurador Geral do Município relatórios produzidos e encaminhados pelas chefias das Procuradorias Especializadas, e 

posteriormente arquivá-los; 
XVIII - providenciar e manter livros de registro de entrada e saída, na Procuradoria Geral do Município, de processos administrativos ou judiciais, man-

dados, circulares internas, ofícios ou quaisquer outros documentos, bem como de encaminhamento aos demais servidores da unidade;
XIX - controlar a biblioteca jurídica do órgão, organizando o acervo físico de livros, e possíveis outros acervos, digitais ou físicos, de produções elabora-

das na Procuradoria Geral do Município, tais como súmulas administrativas e demais instruções normativas de termos consolidados;
XX - elaborar a proposta da previsão de contratações de serviços, aquisições e obras da Procuradoria Geral do Município, para integrar o Plano de Con-

tratações Anual – PCA do Município; 
XXI - acompanhar e fiscalizar os contratos, convênios e parcerias no âmbito da Procuradoria Geral do Município, mediante designação ou solicitação do 

Procurador Geral do Município;
XXII - executar as rotinas de secretaria executiva e recepção, realizando atividades como atender telefonemas, enviar e-mails, anotar e repassar recados, 

agendar a utilização de espaços e materiais para eventos da Procuradoria Geral do Município, recepcionar cidadãos e servidores que compareçam presen-
cialmente no órgão, entre outras atividades;

XXIII - redigir e enviar as correspondências e documentos oriundos do Gabinete do Procurador Geral do Município, quando solicitado;
XXIV - realizar os procedimentos necessários quando da admissão de pessoal na Procuradoria Geral do Município;
XXV - realizar o transporte de documentos e materiais de/para locais externos à sede da Procuradoria Geral do Município e, se necessário, promover o 

deslocamento de pessoal para atendimento pontual de demandas externas aos domínios da PGM;
XXVI - recepcionar e encaminhar os processos administrativos direcionados ao Procurador Geral do Município, bem como instaurar os processos admi-

nistrativos em favor de superior hierárquico, quando solicitado;
XXVII-organizar e controlar o arquivo de processos administrativos da Procuradoria Geral do Município.

Parágrafo único: O atendimento presencial de que trata o inciso XXII será realizado pelo Apoio Administrativo e Financeiro apenas na sede da Procu-
radoria Geral do Município, cabendo às Procuradorias Especializadas localizadas em local diverso realizar o serviço de recepção através dos servidores 
disponíveis em sua divisão, considerando sua organização e disposição própria.

Art. 19.  Ao Apoio de Tecnologia da Informação (TI), compete:
I - planejar e coordenar as contratações, compras e convênios no âmbito da Tecnologia da Informação para a Procuradoria Geral do Município, determi-

nando as especificações técnicas necessárias de sistemas, equipamentos e materiais para atender as funções demandadas;
II - orientar os servidores da Procuradoria Geral do Município quanto à utilização de sistemas e equipamentos informatizados;
III - administrar o site da Procuradoria Geral do Município;
IV - promover a segurança da informação na Procuradoria Geral do Município, de acordo com as diretrizes do Departamento de Tecnologia da Informação 

da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a legislação vigente;
V - intermediar a comunicação da Procuradoria Geral do Município com o Departamento de Tecnologia da Informação da SEMAD, respondendo direta-

mente às demandas externas que possam surgir em seu âmbito;
VI - comunicar ao Procurador Geral do Município e ao Departamento de Tecnologia da Informação da SEMAD quaisquer incidentes de segurança da 

informação, ou falhas no site da PGM, em sistemas ou em equipamentos que possam vir a acarretar em tais incidentes;
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VII - solicitar treinamentos e capacitações para a utilização de sistemas de TI na Procuradoria Geral do Município;
VIII - auxiliar na elaboração dos instrumentos de planejamento estratégico, orçamentário e de contratações da Procuradoria Geral do Município;
IX - promover a modernização administrativa através da implantação de soluções tecnológicas, visando maior controle de informações, simplificação de 

rotinas e processos, e subsidiar a tomada de decisões no âmbito da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 20.  Ao Apoio Estratégico e Organizacional, compete:
I - elaborar, executar, controlar e atualizar o Plano Estratégico da Procuradoria Geral do Município;
II - coordenar e acompanhar o planejamento e execução de ações, programas e projetos relacionados aos objetivos estratégicos estabelecidos no Plano 

Estratégico da Procuradoria Geral do Município;
III - produzir relatórios de atividades e resultados da Procuradoria Geral do Município, tratando e compilando dados e informações colhidos dos órgãos 

da PGM, de sistemas informatizados, de publicações no Diário Oficial do Município e no Portal da Prefeitura Municipal de Dourados;
IV - gerenciar os processos organizacionais da Procuradoria Geral do Município, realizando o mapeamento, o controle e a promoção de melhorias, bem 

como a criação de novos processos quando necessário;
V - construir, através de ferramentas de TI adequadas, os fluxogramas referentes aos processos organizacionais da Procuradoria Geral do Município;
VI - elaborar e atualizar a Carta de Serviços ao Usuário da Procuradoria Geral do Município, promovendo sua publicação e disponibilização no site da 

PGM;
VII - realizar análises de dados e diagnósticos de problemas organizacionais no âmbito da Procuradoria Geral do Município;
VIII - propor metodologias e normativos visando o atendimento aos objetivos estratégicos, a melhoria de processos organizacionais, e a solução de pro-

blemas diagnosticados;
IX - auxiliar na elaboração dos instrumentos de planejamento orçamentário e de contratações da Procuradoria Geral do Município;
X - participar e acompanhar o desenvolvimento de projetos estratégicos e de gerenciamento de processos organizacionais provenientes da Secretaria de 

Governo - SEGOV;
XI - acompanhar a edição, publicação e implementação de atos normativos que influenciem diretamente na estrutura organizacional e/ou no ambiente 

operacional da Procuradoria Geral do Município;
XII - orientar e assistir ao órgão no que se refere à modernização tecnológica institucional, em conjunto com o Apoio de Tecnologia da Informação;
XIII - sugerir mudanças nas atividades relativas aos serviços oferecidos pela Procuradoria Geral do Município, com intuito de melhorar a qualidade dos 

serviços; 
XIV - planejar e desenvolver atividades para promover a boa comunicação externa da Procuradoria Geral do Município;
XV - promover um ambiente organizacional voltado a inovação, através de instrumentos de gestão modernos, com intuito de simplificar fluxos de traba-

lho, reduzir desperdícios e erros, melhorar o relacionamento interno, e de proporcionar a tomada de decisão baseada em dados reais;
XVI - assessorar e manter o Procurador Geral do Município informado das atividades desenvolvidas no âmbito do Apoio Estratégico e Organizacional.

SEÇÃO VI – DOS SERVIDORES

Art. 21. Aos servidores sob a chefia do Procurador Geral do Município, compete:
I - elaborar relatório das atividades desenvolvidas quando solicitado pela chefia imediata, pelo Procurador Geral do Município ou pelos órgãos superiores;
II - organizar e controlar o arquivo da documentação produzida em sua área de atuação;
III - planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
IV - receber comunicações e documentos encaminhados, em especial os despachados pelo Procurador Geral do Município, e dar os andamentos neces-

sários;
V - participar de eventos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum;
VI - atender ao público de maneira a respeitar as particularidades, a capacidade e as limitações individuais de cada indivíduo, sem distinção de sexo, raça, 

trabalho, credo, religião, convicções políticas e de qualquer natureza, de acordo com o princípio constitucional da igualdade; 
VII - facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito, bem como auxiliar aos trabalhos de auditorias internas e externas;
VIII - manter organizado o local de trabalho, os móveis, utensílios, máquinas ou aparelhos sob sua guarda e responsabilidade, sugerindo sua manutenção, 

quando necessário, e informando ao superior hierárquico quanto à ocorrência de danos ou desaparecimento dos bens públicos;
IX - prezar pelo atendimento aos prazos legais para a análise dos processos administrativos, atendimentos à requisições e pedidos de informações;
X - representar a Procuradoria Geral do Município em conselhos, comitês, coordenadorias, grupos de trabalho e congêneres, mediante designação ou 

solicitação do Procurador Geral do Município;
XI - desenvolver suas atividades em atenção aos deveres estabelecidos no Art. 186 da Lei Complementar nº 107/2006, que dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos do Município de Dourados, bem como não infringir as proibições contidas no Art. 187 da mesma norma e de outras legislações 
vigentes que se apliquem aos servidores da Procuradoria Geral do Município;

XII - atuar em consonância com a Missão, a Visão e os Valores da identidade organizacional estabelecida para a Procuradoria Geral do Município;
XIII - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas ou designadas pelo Procurador Geral do Município na área de sua competência.

Parágrafo único: O recebimento de comunicações e documentos, disposto no inciso IV, só poderá ser recusado pelo servidor mediante justificativa por 
escrito ao Procurador Geral do Município, salvo quando detectado erro expresso de encaminhamento, atestado por responsável pela distribuição.

Art. 22. Ao ausentar-se do trabalho por motivo de férias ou por outros afastamentos legais, o servidor lotado na Procuradoria deverá:
I - informar todos os assuntos pendentes de ações de andamento ou monitoramento durante o período de sua ausência para a chefia imediata, que assumirá 

a responsabilidade por tais pendências ou as redistribuirá para outro(s) servidor(es) sob sua chefia;
II - informar os prazos para atendimento de obrigações, com ênfase nas obrigações consideradas prioritárias, por urgência ou gravidade do tema;
III - receber as atualizações e informações do servidor que o substituiu em suas demandas no momento do retorno.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 23. A Procuradoria Geral do Município deverá manter protocolo de entrada e saída de documentos e processos de qualquer natureza, que deverão 
ser registrados em livros ou sistemas próprios e distribuídos, conforme despacho do Procurador Geral do Município, para movimentação de documentos e 
processos judiciais e administrativos.
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Art. 24. É vedado a qualquer Órgão da Administração Municipal adotar conclusões de parecer divergentes do proferido pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, quando devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal.

Art. 25. Cabe ao Gabinete do Procurador Geral do Município e às Chefias das Procuradorias Especializadas orientar a elaboração de parecer, para que 
na manifestação da Procuradoria Especializada sejam coordenadas e compatibilizadas todas as posições jurídicas adotadas pela Administração Municipal 
quanto às situações análogas ou afins às situações objeto da consulta.

Art. 26. Terão prioridade absoluta em sua tramitação, em razão dos prazos processuais, os processos referentes a pedidos de informações, documentos e 
diligências, formulados pela Procuradoria Geral do Município.

Art. 27. A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização administrativa, visando maior racionalidade e objetividade nas 
decisões.

Art. 28. O Procurador do Município terá direito à percepção da gratificação contida no art. 65 da Lei Complementar nº 309/2016 quando da substituição 
no exercício de chefia de Procuradoria Especializada, ou na substituição do Procurador Geral Adjunto:

§1º.  A substituição a que se refere o caput ocorrerá em caso de gozo de férias ou licença médica do chefe de Procuradoria Especializada ou do Procurador 
Geral Adjunto, e deverá obedecer às seguintes ações:

I. em caso de pedido de férias, o Procurador do Município ocupante da função de chefia de Procuradoria Especializada ou de Procurador Geral Adjunto, 
comunicará ao Procurador Geral do Município sobre o período, devendo este último designar o Procurador Municipal que exercerá a substituição;

II. em caso de licença médica do Procurador do Município ocupante da função de chefia de Procuradoria Especializada ou de Procurador Geral Adjunto, 
deverá o Procurador Geral do Município, ao tomar conhecimento do pedido de licença e de seu período, designar o Procurador Municipal que exercerá a 
substituição. 

§2º. Nos casos descritos nos incisos I e II do parágrafo anterior,  o Procurador Geral do Município deverá comunicar a Secretaria Municipal de Adminis-
tração - SEMAD acerca do direito do substituto à percepção da gratificação a que se refere o caput, que deverá ser paga no mês imediatamente seguinte ao 
exercício da substituição, na forma dos incisos I e II e parágrafo único do art. 65 da Lei Complementar nº 309/2016.

Art. 29. Os documentos, petições, projetos de lei e decretos serão tratados como documentos internos, sob o resguardo do Procurador competente, au-
torizado seu compartilhamento e sua publicidade apenas após protocolo no órgão ao qual se destina ou publicação no Diário Oficial ou ainda mediante 
autorização do Procurador Geral do Município.

Parágrafo único: Cópias dos documentos internos somente serão produzidas mediante autorização do Procurador Geral do Município, excetuando leis e 
decretos, após devidas publicações.

Art. 30. Poderá ser autorizado o teletrabalho no âmbito da Procuradoria Geral do Município, em escala híbrida ou totalmente remota, quando houver 
mecanismos necessários ao desenvolvimento das atividades de maneira digital, sem nenhum prejuízo ao trabalho, respeitando as competências e particula-
ridades dos órgãos, e mediante expressa autorização do Procurador Geral do Município.

Parágrafo único: A implementação do teletrabalho a que se refere o caput deverá ser regulamentada por ato normativo do executivo publicado em Diário 
Oficial. 

Art. 31. Os documentos gerados e recebidos no âmbito da Procuradoria Geral do Município poderão ser assinados digitalmente, desde que as assinaturas 
possuam certificado de autenticação indicado e verificável.

Art. 32. Para o efetivo cumprimento das decisões judiciais proferidas ao Município, os órgãos da Administração Municipal deverão disponibilizar à Pro-
curadoria Geral do Município a indicação de servidores responsáveis pelo recebimento dos mandados em caráter comum e em plantão em seus respectivos 
órgãos, assim como os meios de contato para notificação desses.

Art. 33. Os casos omissos ou não previstos neste Regimento serão analisados e solucionados pelo Procurador Geral do Município.

ANEXO II DO DECRETO N° 2.929, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
ORGANOGRAMA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO II DO DECRETO N° 2.929, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

ORGANOGRAMA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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DECRETO Nº 2.930 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor para atuar como fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1°. Fica designado o servidor Carlos dos Santos para atuar como fiscal dos contratos da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica em 

substituição a servidora Jeniffer Naiara de Lima Lopes.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.180 de 17 de abril de 

2023.

Dourados (MS), 19 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2.931 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidores para atuarem como Gestores de Contrato da Guarda Municipal de Dourados.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo para atuarem como Gestores dos Contratos da Guarda Municipal de Dourados:

Titular: Eleandro Aparecido Miqueletti, mat. 48.201-1;

Suplente: José Rubens Barbora, mat. 43981-1.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados (MS), 20 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Paulo César Nunes da Silva

Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 2.932 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidores para atuarem como Fiscais de Contrato da Guarda Municipal de Dourados.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo para atuarem como fiscais dos contratos da Guarda Municipal de Dourados:

I.  Crislaine da Silva de Andrade, mat. 43811-1;

II. Laura Rodrigues Patrício, mat. 48061-1;

III. Maximo Wiliam Caetano Rocha, mat. 114770296-2;

IV. Hélio Soares de Oliveira, mat. 114772414-1;

V. Sergio Mondadori, mat. 47681-1;

VI. Moisés Gonçalves de Souza, mat. 44081-1;

VII. Porfirio Arguelho Riveiro Júnior, mat. 47931-1;

VIII. Jonecir dos Santos Ferreira, mat. 43961-1.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados (MS), 20 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO “P” Nº 1.451 de 20 de fevereiro de 2024.

“Nomeia Secretaria Municipal da SEMAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeada, a partir de 20 de fevereiro de 2024, a Servidora Daniela Weiler Wagner Hall, no cargo de provimento em comissão de Secretaria 
Municipal, símbolo “DGA-1”, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 20 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.073                     6.073                     21                  DOURADOS, MS / SEXTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024  

Resolução nº. Laf/02/179/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, FRANCIELE RIBEIRO LIMA, matrícula funcional nº. “114768822-2”, ocupante do cargo efetivo de 
Profissional do Magistério Público Municipal, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), prorrogação de mais 02 (dois) anos, de “Licença, 
para Trato de Interesse Particular (TIP), sem remuneração”, nos termos do artigo 150, da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal), com base no Parecer nº 109/2024 do Processo Administrativo nº 552/2024 a partir do dia 15/02/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2024/SEMOP, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Designa servidor para atuar como fiscal do Contrato n.° 348/2023/DL/PMD

Luís Gustavo Casarin, Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor FABRICIO IGOR TONOSSU - Matrícula: 114771345-2, em substituição ao servidor José Humberto da Silva, para 
atuar como Fiscal do Contrato n.° 348/2023/DL/PMD, proveniente do Processo de Licitação nº.053/2023 - Tomada de Preços nº 004/2023, celebrado entre 
o Município de Dourados e a empresa PAE ENGENHARIA LTDA., que versa a contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos básicos 
e executivos de infraestrutura em diversos bairros e/ou logradouros na zona urbana e distrital do Município. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Dourados/MS, 01 de fevereiro de 2024.

Luís Gustavo Casarin
Secretário Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÃO Nº. 03/SEMAD/DGO, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.024.

Designa servidores para atuarem como Fiscal, Fiscal Suplente e Gestor do Contrato n.º 010/2024/DL/PMD

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE DOURADOS,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor Luiz Felipe da Silva Chaves - Matricula: 114772963-3 para atuar como fiscal do contrato n.° 010/2024/DL/PMD, prove-
niente do processo de licitação n.° 285/2023 – pregão eletrônico n.° 078/2023 celebrado entre o Município de Dourados e a Empresa RIPERS COMÉRCIO 
DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA ME.

 Art. 2º. Fica designado o servidor Robson Elias dos Santos - Matricula: 114766295-1, para atuar como fiscal suplente do contrato, a qual atuará nas au-
sências/indisponibilidade da atuação da fiscal titular.

Art. 3º. A gestão do contrato e seu objeto será feita por meio da servidora Fernanda Gonçalves Garcia - Matricula: 114768430-1, designado pela Secretaria 
Municipal de Administração, através do Decreto N.° 2.585 de 19 de Setembro de 2023, publicada no D.O.M. n° 5.981 do dia 29 de Setembro de 2023, o 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual durante 
toda a sua vigência e/ou prazo de garantia.

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Dourados (MS), 22 de Fevereiro de 2.024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO Nº. 04/SEMAD/DGO, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.024.

Designa servidores para atuarem como Fiscal, Fiscal Suplente e Gestor do Contrato n.º 009/2024/DL/PMD

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE DOURADOS,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor Luiz Felipe da Silva Chaves - Matricula: 114772963-3 para atuar como fiscal do contrato n.° 009/2024/DL/PMD, pro-
veniente do processo de licitação n.° 285/2023 – pregão eletrônico n.° 078/2023 celebrado entre o Município de Dourados e a Empresa PAPEL E CANETA 
EXPRESS ONE LTDA.

 Art. 2º. Fica designado o servidor Robson Elias dos Santos - Matricula: 114766295-1, para atuar como fiscal suplente do contrato, a qual atuará nas au-
sências/indisponibilidade da atuação da fiscal titular.

Art. 3º. A gestão do contrato e seu objeto será feita por meio da servidora Fernanda Gonçalves Garcia - Matricula: 114768430-1, designado pela Secretaria 
Municipal de Administração, através do Decreto N.° 2.585 de 19 de Setembro de 2023, publicada no D.O.M. n° 5.981 do dia 29 de Setembro de 2023, o 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual durante 
toda a sua vigência e/ou prazo de garantia.

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Dourados (MS), 22 de Fevereiro de 2.024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Con/02/178/2024/SEMAD

VANDER SOARES MATOSO, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados...

       
R E S O L V E:

CONCEDER ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal, JOCELY MATHEUS DE MORAES JUNIOR, matrícula 18211-1, ocupante do cargo de Médico 
Clínico Geral (SEMS), 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 2022/2023, no período de 19/02/2024 a 04/03/2024, con-
forme CI nº 65/2024/SEMS, protocolado na SEMAD/RH em 19/02/2024, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor 
Público Municipal).

Registre-se;  
Publique-se; 
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.
Secretaria Municipal de Administração, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

VANDER SOARES MATOSO
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO N.° 03/SEMFAZ, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Designa servidores para atuarem como fiscal e gestor do contrato n.º 285/2018/DL/PMD”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designado o servidor  Norato Marques de Oliveira - Matricula: 500.892-2, para atuar como fiscal do contrato n.° 285/2018/DL/PMD, prove-
niente do Pregão Presencial n.° 086/2018, Processo de Licitação n.° 192/2018 celebrado entre o município de Dourados e a Empresa  NOTA CONTROL 
TECNOLOGIA LTDA.

Art. 2º. A gestão do contrato e seu objeto será feita pelo servidor, Eduardo Matias Figueiredo - Matrícula:114.774.885-3 designado pela Secretaria Muni-
cipal de Fazenda, através do Decreto nº 2.224, de 28 de abril de 2023, publicado no D.O.M. n° 5.886 do dia 17 de Maio de 2023, o qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a sua vigência e/
ou prazo de garantia.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 20 de fevereiro de 2024. publicação.

Dourados (MS),22 de Fevereiro de 2.024.

Rafael Sabino de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO N.° 04/SEMFAZ, DE 22  DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Designa servidores para atuarem como fiscal e gestor do contrato n.º 174/2020/DL/PMD”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designado o servidor  Antonio Carlos Quequeto - Matricula: 114760224-1, para atuar como fiscal do contrato n.° 174/2020/DL/PMD, prove-
niente da Tomada de Preços n.° 010/2020, Processo de Licitação n.° 100/2020 celebrado entre o município de Dourados e a Empresa  EXCEL TREINA-
MENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S/S - EPP.

Art. 2º. A gestão do contrato e seu objeto será feita pela servidora, Josielli Sotolani da Silva - Matrícula: 114763376-1  designado pela Secretaria Muni-
cipal de Fazenda, através do Decreto nº 2.224, de 28 de abril de 2023, publicado no D.O.M. n° 5.886 do dia 17 de Maio de 2023, a qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a sua vigência e/
ou prazo de garantia.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS),22 de Fevereiro de 2.024.

Rafael Sabino de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda

EDITAL PMD 11/2024-GUARDA MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS

ALAN AQUINO GUEDES, Prefeito de Dourados/MS, no uso de suas atribuições;

Considerando a sentença proferida nos autos do processo de ação civil pública n. 0900030-96.2020.8.12.0002 a qual determinou ao Município de Doura-
dos proceda a convocação de tantos candidatos quanto bastarem para o preenchimento do quantitativo mínimo de 200 guardas municipais no seu quadro 
efetivo, na forma do art. 7º, II da Lei Federal n. 13.022/2013, aprovados no Concurso para efetivar a matrícula no Curso de Formação Profissional da Guarda 
Municipal de Dourados/MS;

Considerando o Edital PMD 10/2024-GUARDA MUNICIPAL, publicado no Diário Oficial do Município - ANO XXIII - Nº 6.071 - SUPLEMENTAR, 
de 21 de fevereiro de 2024.

Considerando o Memorando da Corregedoria da Guarda Municipal de Dourados nº 011/2024/CORR/GMD;

R E S O L V E:

1 - HOMOLOGAR, a matrícula para o Curso de Formação Profissional da Guarda  Municipal do candidato relacionado no anexo único deste edital. 

2 -  CONVOCAR, o candidato relacionado no anexo único deste edital para o Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal de Dourados, com 
início em 23 de fevereiro de 2024 às 06h e encerramento previsto para o dia 27 de junho de 2024, que será realizado no Centro Estadual de Educação 
Profissional de Dourados (CEEP), localizado na Rua Francisco Feitosa Sobreira, Jardim Água Boa, n° 355, Dourados – MS.

 3 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do  Município.

Dourados, 22 de fevereiro de 2024

ALAN AQUINO QUEDES
Prefeito de Dourados/MS

 

RESOLUÇÕES

Anexo Único

INSCRIÇÃO NOME DOC. DE IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

151221 Eduardo Iran Turella Rodrigues **686** SSP/MS 115

EDITAIS
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EDITAL N° 19/2024 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da Comissão Organiza-
dora do Processo Seletivo voltado as ações socioassistenciais aos migrantes e refugiados oriundos do fluxo migratório, instituída mediante a  Resolução n. 
1/2023 e Decreto Municipal n. 1.651/2022, convoca os candidatos classificados processo seletivo simplificado para formação de cadastro de reserva para 
contratação temporária de profissionais que atuem na política socioassistencial para trabalhar com migrantes e refugiados oriundos do fluxo migratório, 
de acordo com o ANEXO I deste Edital.

Resolve: 

Art. 1º - Convocar os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, regulamentado pelo Edital nº 03/2023/SEMAS, de 03 de janeiro de 
2023, publicado no Diário Oficial 5.814, destinado a cadastro de reserva para contratação temporária de profissionais que atuem na política socioassistencial 
para trabalhar com migrantes e refugiados oriundos do fluxo migratório, para comparecerem no dia 23 de fevereiro de 2024, das 08h00min às 11h00min, 
impreterivelmente, na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, Dourados – MS.

Art. 2º - Na impossibilidade justificada do candidato apresentar qualquer dos documentos do Edital nº 03/2023/SEMAS, a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado concederá mais 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos, a contar da data da apresentação, sendo improrrogável esse prazo.

Art. 3º - Os candidatos serão lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social que designará os contratados para execução do trabalho, conforme 
o Plano de Ação para Atendimento aos Imigrantes, por ordem de classificação conforme Anexo I deste edital, devendo apresentar o documento conforme 
Anexo II.

Dourados, 21 de fevereiro de 2024.

RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR
Presidente da Comissão

Anexo I

Data – 23 de fevereiro de 2024, das 08h00min às 11:00 horas – na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 
1.700, Parque dos Jequitibás, Dourados – MS.

ORIENTADOR SOCIAL – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF IDADE PONTUAÇÃO

3º ALMERINDA RIBEIRO DOS SANTOS XXX.846.351-XX 08/07/1981 28,5

EDITAIS

1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº. 18/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu Secretário, CONVOCA o candidato
classificado conforme ANEXO, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº
65/2023, conforme resultado final homologado no Diário Oficial nº 5.943, para comparece no
Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel Ponciano,
nº 900, no dia 28 de fevereiro de 2024 as 08:00, para apresentação dos documentos elencados
no item 8.3 do referido edital.

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

Classificação Nome CPF

1° ARNALDO FREDI FILHO ***674.998**

Dourados/MS, 21 de fevereiro de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior

Secretário Municipal de Saúde

1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº. 18/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu Secretário, CONVOCA o candidato
classificado conforme ANEXO, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº
65/2023, conforme resultado final homologado no Diário Oficial nº 5.943, para comparece no
Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel Ponciano,
nº 900, no dia 28 de fevereiro de 2024 as 08:00, para apresentação dos documentos elencados
no item 8.3 do referido edital.

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

Classificação Nome CPF

1° ARNALDO FREDI FILHO ***674.998**

Dourados/MS, 21 de fevereiro de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior

Secretário Municipal de Saúde
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Anexo II
O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos, conforme cláusula 8.3 do Edital 

03/2023/SEMAS:

a) Carteira de identidade (RG);
b) Comprovante de escolaridade;
c) Extrato de Inscrição do PIS/PASEP; (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
d) Cartão SUS;
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Quitação Eleitoral; - http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes
g) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
h) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
i) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal;
j) Certificado Militar (para os homens);
k) Certidão de Nascimento ou casamento;
l) Certidão de nascimento dos filhos acompanhada da carteira de vacinação (menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade 

escolar);
m) Certidão Negativa Cível e Criminal (Federal, Estadual); - https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 (Justiça Estadual) – http://www.jfms.

jus.br/csp/jfmsint/reqcertidao.csp (Justiça Federal)
n) Certidão Negativa Eleitoral; - http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes
o) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União - https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
p) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul - http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
q) Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo 

titular do comprovante apresentado;
r) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
s) Atestado de Saúde Ocupacional.
t) Carteira de Trabalho (Página da foto e verso).
u) Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agencia e da Conta
v) Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); 

Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos;
Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos, mediante a apresentação dos originais;
A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima, inviabilizará a celebração do contrato.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO “ELETRÔNICA”
Nº 3/2024

Comunicamos a abertura da dispensa eletrônica em epigrafe, com itens destinados exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. Processo: nº 7/2024/DL/PMD. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de loca-
ção, montagem e desmontagem de brinquedos de recreação  para atender o Projeto Agita Dourados, através do Convênio nº 32090/2022 firmado entre a 
Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul e a Fundação de Esportes de Dourados. Tipo: Menor Preço, tendo como critério de julgamento o 
valor do item. Acolhimento das Propostas: A partir das 09h do dia 23/02/2024. Início da Sessão Pública: Às 08h30min do dia 29/02/2024. Início da Dis-
puta: Das 08h45min do dia 29/02/2024 às 14h45min do dia 29/02/2024. Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL “https:bllcompras.com/home/
login”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Disponibilidade do Edital: No Portal Bolsa de Licitações e Leilões 
“https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1”, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP “https://pncp.gov.br/app/”, ou ainda, 
na homepage cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”. Informações Adicionais: Telefone (0XX67) 3411-7126 ou pelo 
e-mail “licitacoes@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 22 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 050/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que fica suspenso, até ulterior 
deliberação, o procedimento licitatório referente ao certame em epígrafe, relativo ao Processo n.° 162/2023.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, PARA SERVIÇOS NAS ÁREAS INTERNAS E EX-
TERNAS DE ÓRGÃO E SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.

Motivo: O referido ato atende solicitação da Secretaria Municipal de Administração, órgão requisitante, formalizada através de Comunicação Interna (C.I. 
n.° 83/2024/DGO/SEMAD) e se dá pela necessidade de prazo para reanálise de aspectos técnicos do edital e, se for o caso, possíveis correções e adequações 
a serem processadas.

Sessão: Salienta-se que, tão logo haja posicionamento acerca da retomada, esta será comunicada por meio de publicação na Imprensa Oficial.
Nota: Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 21 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

EDITAIS

LICITAÇÕES
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 001/2024/SEMS

DAS PARTES: 
Município de Dourados/Secretaria Municipal de Saúde
Centro de Tratamento de Cancer de Dourados S/S

DO OBJETO: 
O presente Termo de Ajuste de Contas, tendo em vista documentação juntada aos autos do Processo Administrativo nº 002/2024/DGE/SEMS, devido 

ao esgotamento do saldo do Contrato n° 281/2017/DL/PMD, tem por objeto o pagamento do valor de R$ 150.756,00 (cento e cinquenta mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais), devido pelo MUNICÍPIO ao CENTRO DE TRATAMENTO DE CÂNCER DE DOURADOS S/S (CTCD), inscrito no CNPJ, sob 
o n°. 03.158.682/0001-53, CNES 6583326, referente a serviços médicos hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade na área de Oncologia, 
necessários à atenção integral do paciente, realizados nas CMPT 11/2023.

DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dá-se ao termo o valor R$ 150.756,00 (cento e cinquenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais), valor este, apurado conforme CI n. 0020/2024/CON-

TAF/SEMS

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão a cargo da seguinte Dotação Orçamentária:

12.00 – Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 - Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, AMB.
 2.119 – Implementação e Manutenção da Rede Especializada de Atenção à Saúde Ambulatorial
33.90.39.00.17 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu fundamento baseado nas previsões legais do artigo Art. 63, § 2°, I, da  Lei n.º 4.320/64, 
princípio da vedação ao enriquecimento ilícito artigo 884 do Código Civil, Comunicação Interna n° 0033/2024/NCAS/DGE/SEMS e Parecer Jurídico n° 
026/2024/PGM/PELCP, expedido pela Procuradoria Geral do Município, integrantes do processo administrativo n° 002/2024/NCAS/DGE/SEMS.

Data da Assinatura: 22 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Saúde.

WALDNO PEREIRA DE LUCENA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 060/2024/SEMED

PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretária: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
CPF Nº: 653.832.731-15

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ÁLVARO BRANDÃO
CNPJ N°: 33.752.270/0001-08
Responsável Legal: ANGELA MARIA RIBEIRO DA SILVA
CPF Nº: 710.348.971-87

OBJETO:  Repasse de recursos financeiros para atender despesas com manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental, para o ano letivo de 2024.

O valor total desta parceria é de R$ 110.830,00 (Cento e dez mil oitocentos e trinta  reais), que será repassado em 4 (quatro) parcelas, sendo a 1ª no va-
lor de R$ 42.602,50 (quarenta e dois mil seiscentos e dois reais e cinquenta centavos) e as demais no valor de R$ 22.742,50 (Vinte dois mil setecentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 21 de Fevereiro de 2024 e término em 31 de Dezembro de 2024.

Dourados-MS, 21 de Fevereiro de 2024.

ANA PAULA BENITEZ FERNANDES
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATOS
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BALANCETE MENSAL

Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 08/02/2024 16:31:43                      Página: 1 de 2

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133675 

Unidade Gestora:  AGENCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 10.801,47 182.774,69

Subtotal Retificado: 10.801,47 182.774,69

Receita Retificada: 10.801,47 182.774,69

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 264.751,67 2.717.788,71
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 264.751,67 2.717.788,71

01 - Depósitos e Consignações
001 - I.N.S.S S/ 13º Salário 4.032,33 4.032,33
001 - I.N.S.S. folha de pagamento 4.185,72 8.240,47
002 - Ipssd Prev.Própria 16.602,92 23.877,75
003 - I.R.R.F 29.536,60 42.286,27
006 - C E F Financiamento Particular 0,00 14.580,66
007 - Banco Santander S/A /Financiamento particular 524,85 1.049,70
008 - Bb - Financiamento Particular 1.661,25 3.322,50
010 - Bradesco Financiamento Particular 3.221,99 6.147,91
012 - Cassems 2.176,34 4.352,68
013 - C.E.F. - Financiamento Particular 1.511,20 3.022,40
019 - I R R F 0,00 135.836,93
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 0,00 65.979,39
023 - I N S S Folha de Pagamento 0,00 42.923,85
025 - Pensao Judicial 0,00 5.949,57
034 - Cassems 0,00 21.619,63
036 - Bb Financiamento Particular 0,00 16.881,91
051 - Ipssd Prev Propria 0,00 63.111,02
083 - Bradesco Financiamento Particular 0,00 26.333,28
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 0,00 4.723,65

Subtotal: 63.453,20 494.271,90
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 1.763,02
Subtotal: 0,00 1.763,02

04 - Transferências Financeiras
007 - Transferência recebida 88.288,03 88.288,03
128 - TRANSFERENCIA 0,00 3.005.948,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

16 - Habitação 264.751,67 2.717.788,71
Subtotal: 264.751,67 2.717.788,71

*Liquidação de Despesa: 289.292,96 3.077.506,47
* TIPO 1 289.292,96 2.006.846,57
* TIPO 2 0,00 1.070.659,90

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 1.893.767,07 183.488,29 1.893.767,07

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 1.089.109,12 0,00 1.089.109,12

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
001 - I.N.S.S. folha de pagamento 4.054,75 8.986,45
002 - Ipssd Prev.Própria 7.274,83 14.273,37
003 - I.R.R.F 12.729,99 26.871,82
006 - C E F Financiamento Particular 0,00 14.691,95
007 - Banco Santander S/A /Financiamento particular 524,85 1.049,70
008 - Bb - Financiamento Particular 1.661,25 3.322,50
010 - Bradesco Financiamento Particular 2.925,92 5.851,84
012 - Cassems 2.176,34 4.837,23
013 - C.E.F. - Financiamento Particular 1.511,20 3.022,40
019 - I R R F 0,00 136.790,91
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 0,00 65.979,39
023 - I N S S Folha de Pagamento 0,00 42.952,72
025 - Pensao Judicial 0,00 5.949,57
034 - Cassems 0,00 21.228,28
036 - Bb Financiamento Particular 0,00 17.847,24
051 - Ipssd Prev Propria 0,00 62.444,71
083 - Bradesco Financiamento Particular 0,00 26.333,28
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 0,00 4.723,65

Subtotal: 32.859,13 467.157,01
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 4.300,00
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BALANCETE MENSAL

Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 08/02/2024 16:31:43                      Página: 2 de 2

04 - Transferências Financeiras
Subtotal: 88.288,03 3.094.236,03

05 – Diversos
999 - Diversos 0,00 2.536,98

Subtotal: 0,00 2.536,98

Total: 416.492,90 6.310.596,64

05 – Diversos
Subtotal: 0,00 4.300,00

Total: 216.347,42 3.454.333,20

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 1.178.827,24
Vinculado 672,79

Total Saldo Exercício Anterior: 1.179.500,03

Total Geral Receita: 7.672.871,36

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 1.500.749,45
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 1.500.749,45

Total Geral Despesa: 7.672.871,36
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BALANCETE MENSAL

Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 15/02/2024 16:26:50                      Página: 1 de 3

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133751 

Unidade Gestora:  AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1100000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 47.520,87 363.615,65
1300000000 Receita Patrimonial 79.208,18 1.156.732,32
1900000000 Outras Receitas Correntes 450.482,23 5.476.339,16

Subtotal Retificado: 577.211,28 6.996.687,13

Receita Retificada: 577.211,28 6.996.687,13

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 1.814.724,56 25.162.248,44
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 1.814.724,56 25.162.248,44

01 - Depósitos e Consignações
001 - I.N.S.S S/ 13º Salário 6.805,75 6.805,75
001 - I.N.S.S. folha de pagamento 7.747,06 15.555,46
002 - Ipssd Prev.Própria 96.832,21 144.892,87
003 - I.R.R.F 103.267,50 154.045,88
005 - Banco Daycoval Cartão de Crédito 236,06 544,11
006 - C E F Financiamento Particular 0,00 42.471,53
007 - Bancoob - Financiamento Particular 266,35 417,16
008 - Banco Santander S/A /Financiamento particular 2.985,79 5.971,58
009 - BB - Financiamento Particular 16.127,08 32.254,16
010 - BMG cartão de crédito 282,15 553,29
011 - Bradesco Cartão de Crédito 236,69 473,38
012 - Bradesco Financiamento Particular 45.107,90 90.216,42
014 - Cassems 19.028,92 38.205,41
015 - C.E.F. - Financiamento Particular 5.151,16 10.302,32
019 - I R R F 0,00 418.472,62
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 0,00 81.307,53
021 - Pensão Judicial 657,49 1.314,98
022 - I N S S Pessoa Juridica 0,00 72.949,68
023 - I N S S Folha de Pagamento 0,00 72.149,99
025 - Pensao Judicial 0,00 21.767,51
026 - SIN CARD Cartões Ltda ME - Cartão de Crédito 931,13 1.473,39
027 - Sinsemd - 1% 863,13 1.726,05
028 - Sinsemd 1 0,00 7.387,44
029 - Uniodonto 699,84 1.370,52

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

15 - Urbanismo 1.814.724,56 25.162.248,44
Subtotal: 1.814.724,56 25.162.248,44

*Liquidação de Despesa: 2.209.923,71 17.813.459,02
* TIPO 1 2.209.551,30 15.694.441,11
* TIPO 2 372,41 2.119.017,91

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 15.255.088,80 1.775.252,39 15.255.088,80

     *Anulação OP - TIPO 2: (1.380,94) 0,00 (1.380,94)

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 2.172.827,45 372,41 2.172.827,45

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
001 - I.N.S.S. folha de pagamento 7.808,40 16.265,06
001 - INSS pessoa física 0,00 939,80
002 - Ipssd Prev.Própria 48.060,66 97.187,37
003 - I.R.R.F 54.690,48 103.687,23
005 - Banco Daycoval Cartão de Crédito 308,05 616,10
006 - C E F Financiamento Particular 0,00 42.031,98
007 - Bancoob - Financiamento Particular 150,81 301,62
008 - Banco Santander S/A /Financiamento particular 2.985,79 5.971,58
009 - BB - Financiamento Particular 16.127,08 32.840,81
010 - BMG cartão de crédito 271,14 547,67
011 - Bradesco Cartão de Crédito 236,69 473,38
012 - Bradesco Financiamento Particular 45.108,52 87.259,33
014 - Cassems 19.176,49 42.982,72
015 - C.E.F. - Financiamento Particular 5.151,16 10.001,32
019 - I R R F 0,00 404.002,57
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 0,00 81.307,53
021 - Pensão Judicial 657,49 1.314,98
022 - I N S S Pessoa Juridica 0,00 72.949,68
023 - I N S S Folha de Pagamento 0,00 72.210,72
025 - Pensao Judicial 0,00 21.110,02
026 - SIN CARD Cartões Ltda ME - Cartão de Crédito 542,26 1.559,88
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Contas Públicas
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01 - Depósitos e Consignações
030 - Unimed 0,00 18.445,15
031 - Vale Transporte 329,56 3.323,20
032 - Zurich Minas Brasil Seguros S/A 552,11 1.104,22
033 - Inss Pessoa Fisica 0,00 8.192,18
034 - Cassems 0,00 186.696,72
036 - Bb Financiamento Particular 0,00 138.053,68
040 - Uniodonto 0,00 5.773,68
048 - Unimed 2.021,92 4.346,21
049 - Valemed Saúde Serviços de Saúde Ltda 151,05 302,10
050 - Pananmericano Financiamento Particular 66,28 132,56
051 - Ipssd Prev Propria 0,00 407.109,47
052 - Sicredi Centro Sul Ms 451,22 902,44
060 - Prover Odontologia 114,56 229,12
070 - Salario-familia 239,28 239,28
073 - Bmg Cartao de Credito 0,00 2.548,28
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 0,00 4.559,14

01 - Depósitos e Consignações
027 - Sinsemd - 1% 862,92 1.747,53
028 - Sinsemd 1 0,00 7.087,54
029 - Uniodonto 670,68 1.341,36
030 - Unimed 0,00 17.988,28
031 - Vale Transporte 329,56 3.304,53
032 - Zurich Minas Brasil Seguros S/A 552,11 1.104,22
033 - Inss Pessoa Fisica 0,00 8.138,98
034 - Cassems 0,00 179.362,04
036 - Bb Financiamento Particular 0,00 134.127,28
040 - Uniodonto 0,00 5.715,36
048 - Unimed 2.324,29 4.698,58
049 - Valemed Saúde Serviços de Saúde Ltda 151,05 302,10
050 - Pananmericano Financiamento Particular 66,28 132,56
051 - Ipssd Prev Propria 0,00 391.802,89
052 - Sicredi Centro Sul Ms 451,22 902,44
060 - Prover Odontologia 114,56 229,12
073 - Bmg Cartao de Credito 0,00 2.874,95
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 0,00 4.500,59
083 - Bradesco Financiamento Particular 0,00 362.595,81
084 - Pananmericano Financiamento Particular 0,00 596,52
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 0,00 5.044,68
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 0,00 25.635,53
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 0,00 1.317,03
104 - Sicredi Centro Sul Ms 0,00 4.430,46
118 - Bancoob Financiamento Particular 0,00 631,14
142 - Bradesco Cartao de Credito 0,00 946,76
147 - Prover Odontologia 0,00 803,10
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 0,00 4.225,48

Subtotal: 206.797,69 2.267.148,21
04 - Transferências Financeiras

121 - TRANSFERENCIA 0,00 791.989,84
Subtotal: 0,00 791.989,84

05 – Diversos
999 - Diversos 0,00 24.172,27

Subtotal: 0,00 24.172,27

Total: 1.982.422,49 20.511.226,57
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01 - Depósitos e Consignações
083 - Bradesco Financiamento Particular 0,00 366.637,72
084 - Pananmericano Financiamento Particular 0,00 596,52
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 0,00 4.296,66
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 0,00 27.277,19
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 0,00 1.323,09
104 - Sicredi Centro Sul Ms 0,00 4.307,30
118 - Bancoob Financiamento Particular 0,00 781,95
142 - Bradesco Cartao de Credito 0,00 1.183,45
147 - Prover Odontologia 0,00 842,96
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 0,00 5.243,10

Subtotal: 311.152,19 2.417.076,40
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 10.926,21
Subtotal: 0,00 10.926,21

04 - Transferências Financeiras
007 - Transferência recebida 1.113.944,52 1.113.944,52
008 - Transferência Financera A Agetran 0,00 1.111.190,00
126 - TRANSFERENCIA 0,00 6.064.694,14

Subtotal: 1.113.944,52 8.289.828,66
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 5.036,78
Subtotal: 0,00 5.036,78

Total: 3.239.821,27 35.885.116,49

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 13.537.320,55
Vinculado 203.124,28

Total Saldo Exercício Anterior: 13.740.444,83

Total Geral Receita: 56.622.248,45

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 10.948.773,44
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 10.948.773,44

Total Geral Despesa: 56.622.248,45
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133683 

Unidade Gestora:  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Retificada: 0,00 0,00

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 647.721,88
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 647.721,88

Total Geral Receita: 647.721,88

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 647.721,88
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 647.721,88

Total Geral Despesa: 647.721,88
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133674 

Unidade Gestora:  FUNDO DE RECURSOS MUNICIPAIS ANTIDROGAS DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 38,76 472,78

Subtotal Retificado: 38,76 472,78

Receita Retificada: 38,76 472,78

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 4.791,47
Vinculado 226,90

Total Saldo Exercício Anterior: 5.018,37

Total Geral Receita: 5.491,15

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 5.491,15
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 5.491,15

Total Geral Despesa: 5.491,15
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Data: 15/01/2024 12:55:42                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133280 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 4,76 57,69

Subtotal Retificado: 4,76 57,69

Receita Retificada: 4,76 57,69

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 571,17
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 571,17

Total Geral Receita: 628,86

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 628,86
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 628,86

Total Geral Despesa: 628,86
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Data: 16/02/2024 16:43:00                      Página: 1 de 4

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133788 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 94.180,34 1.258.713,60
1700000000 Transferências Correntes 116.908,14 3.108.336,38
1900000000 Outras Receitas Correntes 46,78 42.624,23

Subtotal Retificado: 211.135,26 4.409.674,21

Receita Retificada: 211.135,26 4.409.674,21

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 3.411.580,91 22.464.025,41
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 3.411.580,91 22.464.025,41

01 - Depósitos e Consignações
001 - I.N.S.S S/ 13º Salário 16.218,40 16.218,40
001 - I.N.S.S. Folha de Pagamento 23.605,37 48.491,44
001 - I.N.S.S. Pessoa Juridica 11.968,00 11.968,00
002 - Ipssd Prev.Própria 246.639,94 369.763,55
003 - I.R.R.F 259.710,21 389.019,82
004 - I.S.S.Q.N. Retido na Fonte 6.095,00 6.095,00
006 - C E F Financiamento Particular 0,00 168.516,74
008 - Banco Daycoval Cartão de Crédito 896,66 2.004,41
009 - Banco Daycoval Financiamento 575,48 1.150,96
010 - Bancoob - Financiamento Particular 1.821,41 3.642,82
011 - Banco Santander S/a /financiamento Particular 5.939,88 12.594,53
012 - BB - Financiamento Particular 27.126,04 54.252,08
013 - BMG cartão de crédito 1.020,72 2.048,30
014 - Bradesco Cartão de Crédito 3.120,75 6.241,50
015 - Bradesco Financiamento Particular 82.540,74 164.962,18
017 - Cassems 53.092,94 105.233,64
018 - C.E.F. - Financiamento Particular 21.196,74 41.694,07
019 - I R R F 0,00 1.153.685,53
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 0,00 24.910,70
022 - I N S S Pessoa Juridica 0,00 16.755,20
023 - I N S S Folha de Pagamento 0,00 160.557,84
025 - Pensao Judicial 0,00 4.188,88
026 - Pananmericano Financiamento Particular 750,30 1.500,60
027 - Simted 2 0,00 336,72

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

08 - Assistência Social 3.411.580,91 22.464.025,41
Subtotal: 3.411.580,91 22.464.025,41

*Liquidação de Despesa: 3.534.213,45 20.163.548,64
* TIPO 1 3.518.824,35 19.518.462,98
* TIPO 2 15.389,10 645.085,66

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 18.402.350,24 2.585.026,20 18.402.350,24

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 822.391,08 15.389,10 822.391,08

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
001 - I.N.S.S. Folha de Pagamento 24.886,07 47.195,68
001 - I.N.S.S. Pessoa Juridica 0,00 6.582,40
002 - Ipssd Prev.Própria 123.123,61 248.327,59
003 - I.R.R.F 134.532,01 262.595,89
004 - I.S.S.Q.N. Retido na Fonte 6.095,00 6.095,00
006 - C E F Financiamento Particular 0,00 165.987,59
008 - Banco Daycoval Cartão de Crédito 1.107,75 2.205,58
009 - Banco Daycoval Financiamento 575,48 1.150,96
010 - Bancoob - Financiamento Particular 1.821,41 3.642,82
011 - Banco Santander S/a /financiamento Particular 6.654,65 13.556,82
012 - BB - Financiamento Particular 27.126,04 54.324,21
013 - BMG cartão de crédito 1.027,58 2.068,94
014 - Bradesco Cartão de Crédito 3.120,75 6.241,50
015 - Bradesco Financiamento Particular 82.421,44 166.091,69
017 - Cassems 52.140,70 116.571,60
018 - C.E.F. - Financiamento Particular 20.497,33 39.220,12
019 - I R R F 0,00 1.154.736,83
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 0,00 24.910,70
022 - I N S S Pessoa Juridica 0,00 10.714,00
023 - I N S S Folha de Pagamento 0,00 152.518,66
025 - Pensao Judicial 0,00 4.314,63
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01 - Depósitos e Consignações
028 - Sinsemd 1 0,00 4.143,38
029 - Salário Maternidade - INSS 1.253,02 6.623,10
030 - Unimed 0,00 70.960,33
031 - Vale Transporte 0,00 674,59
032 - SIN CARD Cartões Ltda ME - Cartão de Crédito 18.362,88 35.620,95
033 - Sinsemd - 1% 466,32 932,64
034 - Cassems 0,00 507.797,52
035 - Unimed 8.001,71 15.931,73
036 - Bb Financiamento Particular 0,00 239.357,31
037 - Valemed Saúde Serviços de Saúde Ltda 659,53 1.185,04
039 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a 805,07 1.610,14
040 - Uniodonto 0,00 9.156,24
048 - Penhora TRT 24° reg. Serv. Rafael  A. Cardoso 912,23 1.824,46
050 - Hstu Serviços de Saúde 1.497,59 3.303,32
051 - Ipssd Prev Propria 0,00 1.136.909,47
052 - Salario-Familia 119,64 299,10

01 - Depósitos e Consignações
026 - Pananmericano Financiamento Particular 750,30 1.500,60
027 - Simted 2 0,00 224,60
028 - Sinsemd 1 0,00 4.115,86
029 - Salário Maternidade - INSS 0,00 5.370,08
030 - Unimed 0,00 70.550,48
031 - Vale Transporte 0,00 788,64
032 - SIN CARD Cartões Ltda ME - Cartão de Crédito 17.258,07 35.042,24
033 - Sinsemd - 1% 466,32 932,64
034 - Cassems 0,00 493.552,16
035 - Unimed 7.930,02 15.860,04
036 - Bb Financiamento Particular 0,00 240.462,95
037 - Valemed Saúde Serviços de Saúde Ltda 525,51 917,00
039 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a 805,07 1.610,14
040 - Uniodonto 0,00 9.068,76
048 - Penhora TRT 24° reg. Serv. Rafael  A. Cardoso 912,23 1.824,46
050 - Hstu Serviços de Saúde 1.805,73 3.970,21
051 - Ipssd Prev Propria 0,00 1.128.437,28
052 - Salario-Familia 0,00 179,46
054 - Sicredi Centro Sul Ms 7.806,70 15.613,40
055 - Simted 2% 121,08 233,20
056 - Uniodonto 1.049,76 2.099,52
060 - Pensão Judicial 500,00 1.000,00
068 - Detran Ressarcimento de Multas 0,00 172,32
073 - Bmg Cartao de Credito 0,00 9.464,75
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 0,00 8.541,24
083 - Bradesco Financiamento Particular 0,00 740.221,73
084 - Pananmericano Financiamento Particular 0,00 6.752,70
089 - Banco Daycoval Financiamento 0,00 5.179,32
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 0,00 10.220,80
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 0,00 71.261,40
101 - Hstu Servicos de Saude 0,00 19.008,03
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 0,00 5.597,10
104 - Sicredi Centro Sul Ms 0,00 33.372,18
118 - Bancoob Financiamento Particular 0,00 16.392,69
142 - Bradesco Cartao de Credito 0,00 32.897,56
150 - Penhora TRT 24° reg Serv Rafael A Cardoso 0,00 7.120,59
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 0,00 69.024,69

Subtotal: 525.060,61 5.557.634,03
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 35.981,96
Subtotal: 0,00 35.981,96
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Total: 3.125.475,91 24.818.357,31
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01 - Depósitos e Consignações
054 - Sicredi Centro Sul Ms 7.806,70 15.613,40
055 - Simted 2% 116,60 237,68
056 - Uniodonto 1.049,76 2.099,52
060 - Pensão Judicial 500,00 1.000,00
068 - Detran Ressarcimento de Multas 0,00 129,24
073 - Bmg Cartao de Credito 0,00 8.688,14
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 0,00 8.345,77
083 - Bradesco Financiamento Particular 0,00 742.676,81
084 - Pananmericano Financiamento Particular 0,00 6.752,70
089 - Banco Daycoval Financiamento 0,00 5.179,32
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 0,00 9.462,04
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 0,00 71.517,38
101 - Hstu Servicos de Saude 0,00 18.907,74
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 0,00 5.339,15
104 - Sicredi Centro Sul Ms 0,00 37.470,86
118 - Bancoob Financiamento Particular 0,00 16.392,69
142 - Bradesco Cartao de Credito 0,00 29.959,53
150 - Penhora TRT 24° reg Serv Rafael A Cardoso 0,00 7.304,43
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 0,00 86.808,86

Subtotal: 803.869,63 5.876.047,49
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 28.696,31
Subtotal: 0,00 28.696,31

04 - Transferências Financeiras
007 - Transferência recebida 808.333,88 808.333,88
107 - TRANSFERENCIA 0,00 13.930.047,95

Subtotal: 808.333,88 14.738.381,83
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 1.195,93
Subtotal: 0,00 1.195,93

Total: 5.023.784,42 43.108.346,97

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 12.091.257,40
Vinculado 114.942,88

Total Saldo Exercício Anterior: 12.206.200,28

Total Geral Receita: 59.724.221,46

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 12.441.838,74
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 12.441.838,74

Total Geral Despesa: 59.724.221,46
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133273 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Retificada: 0,00 0,00

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa
Banco
Vinculado

Total Saldo Exercício Anterior:

Total Geral Receita: 0,00

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa
Banco
Vinculado

Total Saldo Mês Anterior:

Total Geral Despesa: 0,00
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133277 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Retificada: 0,00 0,00

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa
Banco
Vinculado

Total Saldo Exercício Anterior:

Total Geral Receita: 0,00

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa
Banco
Vinculado

Total Saldo Mês Anterior:

Total Geral Despesa: 0,00
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133688 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS À PRODUÇÃO ARTISTICA E CULTURAL DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 13.482,32 59.673,69
1700000000 Transferências Correntes 0,00 1.850.775,13
1900000000 Outras Receitas Correntes 0,00 1.936,10

Subtotal Retificado: 13.482,32 1.912.384,92

Receita Retificada: 13.482,32 1.912.384,92

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

04 - Transferências Financeiras
328 - TRANSFERENCIA 0,00 100,00

Subtotal: 0,00 100,00

Total: 0,00 100,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

04 - Transferências Financeiras
125 - TRANSFERENCIA 0,00 7.483,31

Subtotal: 0,00 7.483,31

Total: 0,00 7.483,31

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 5.317,46
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 5.317,46

Total Geral Receita: 1.917.802,38

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 1.910.319,07
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 1.910.319,07

Total Geral Despesa: 1.917.802,38
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133731 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1100000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 29.106,54 805.714,16
1300000000 Receita Patrimonial 23.131,27 247.308,62
1700000000 Transferências Correntes 750,00 1.500,00
1900000000 Outras Receitas Correntes 11.415,35 416.992,36

Subtotal Retificado: 64.403,16 1.471.515,14

Receita Retificada: 64.403,16 1.471.515,14

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 58.577,26
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 58.577,26

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 0,00 11,13

Subtotal: 0,00 11,13
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 14.112,43
Subtotal: 0,00 14.112,43

05 – Diversos
999 - Diversos 0,00 8.213,74

Subtotal: 0,00 8.213,74

Total: 0,00 80.914,56

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

18 - Gestão Ambiental 0,00 58.577,26
Subtotal: 0,00 58.577,26

*Liquidação de Despesa: 0,00 46.681,07
* TIPO 1 0,00 15.801,28
* TIPO 2 0,00 30.879,79

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 16.018,64 0,00 16.018,64

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 30.879,79 0,00 30.879,79

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 0,00 11,13

Subtotal: 0,00 11,13
04 - Transferências Financeiras

005 - Transf. Financeira Ao Fmsp 19.371,44 19.371,44
122 - TRANSFERENCIA 0,00 173.728,04

Subtotal: 19.371,44 193.099,48
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 26.700,00
Subtotal: 0,00 26.700,00

Total: 19.371,44 266.709,04

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 2.063.069,54
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 2.063.069,54

Total Geral Receita: 3.615.499,24

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 3.290.212,94
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 3.290.212,94

Total Geral Despesa: 3.615.499,24



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.073                   6.073                   43                  DOURADOS, MS / SEXTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024  

BALANCETE MENSAL

Contas Públicas
Balancete Financeiro
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133702 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1100000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 87,54 437,32
1300000000 Receita Patrimonial 12.025,12 135.146,16
1700000000 Transferências Correntes 750,00 224.817,53
1900000000 Outras Receitas Correntes 18.989,24 41.585,50

Subtotal Retificado: 31.851,90 401.986,51

Receita Retificada: 31.851,90 401.986,51

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 544.578,00 850.967,59
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 544.578,00 850.967,59

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 0,00 991,50

Subtotal: 0,00 991,50
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 7.843,73
Subtotal: 0,00 7.843,73

04 - Transferências Financeiras
116 - TRANSFERENCIA 0,00 193.719,45

Subtotal: 0,00 193.719,45
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 1.856,27
Subtotal: 0,00 1.856,27

Total: 544.578,00 1.055.378,54

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

14 - Direitos da Cidadania 544.578,00 850.967,59
Subtotal: 544.578,00 850.967,59

*Liquidação de Despesa: 0,00 119.118,84
* TIPO 1 0,00 107.191,13
* TIPO 2 0,00 11.927,71

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 107.191,13 0,00 107.191,13

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 11.927,71 0,00 11.927,71

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 0,00 991,50

Subtotal: 0,00 991,50
04 - Transferências Financeiras

008 - Transferência a PMD 100.000,00 100.000,00
116 - TRANSFERENCIA 0,00 60.141,74

Subtotal: 100.000,00 160.141,74
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 10.400,00
Subtotal: 0,00 10.400,00

Total: 100.000,00 290.652,08

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 1.337.317,88
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 1.337.317,88

Total Geral Receita: 2.794.682,93

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 1.653.063,26
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 1.653.063,26

Total Geral Despesa: 2.794.682,93
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BALANCETE MENSAL

Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 16/01/2024 09:18:57                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133294 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Retificada: 0,00 0,00

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa
Banco
Vinculado

Total Saldo Exercício Anterior:

Total Geral Receita: 0,00

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa
Banco
Vinculado

Total Saldo Mês Anterior:

Total Geral Despesa: 0,00
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BALANCETE MENSAL

Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 15/01/2024 13:45:07                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 11/2023    N° da Remessa: 133282 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 9.523,78 97.907,97
1700000000 Transferências Correntes 0,00 536.116,09
1900000000 Outras Receitas Correntes 0,00 13.166,19

Subtotal Retificado: 9.523,78 647.190,25

Receita Retificada: 9.523,78 647.190,25

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 702.165,30
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 702.165,30

Total Geral Receita: 1.349.355,55

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 1.349.355,55
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 1.349.355,55

Total Geral Despesa: 1.349.355,55
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BALANCETE MENSAL
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TERMO DE INUTILIZAÇÃO PARA DESCARTE DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA SVS/MS 
344/98 E PRODUTOS RELACIONADOS À SAÚDE.

001/2024

A empresa Atitude Ambiental Ltda, CNPJ: 07.075.504/0004-62, sito Av. 04 s/nº Lote 16 Quadra 04 –B – Distrito Industrial, qualificada vem dar ciência 
à Vigilância Sanitária do Município de Dourados, MS, de que serão encaminhados para INUTILIZAÇÃO, a ser realizada por empresa devidamente licen-
ciada, medicamentos e/ou substâncias sujeitas a controle especial da Portaria SVS/MS 344/98 e outros dispositivos legais de produtos relacionados à saúde 
que se encontram impróprios para o consumo, conforme o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, coletado em “BOMBONA” por empresa  licen-
ciada “ATITUDE AMBIENTAL”, onde foram recolhidos: 50,0  kg, estando incluso  o Lote/Ano: 425/2018 - Processo  Nº0002764-77.2017.403.6002 - 1ª 
Vara Federal Fórum Federal de Dourados. TA:16843; TA:17151;TA:17297; TA:17152; TA:17154; TA:17220; TA:17221; TA:17405; TA:17406; TA:17407; 
TA:17408; TA:17409; TA:17411; TA:17426.

Resolução 222 de 28/03/2018.

Dourados, MS, 08 de Fevereiro de 2024.

Valdir Sader Gasparotto
Assinatura do responsável

PROCESSO Nº: 072/2023/DL/CMD
EDITAL Nº: 002/2023

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, especializada na execução de obra para reforma e ampliação da sede do 
Palácio Jaguaribe, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

DESPACHO

Concede-se aos interessados prazo de 05 (cinco) dias uteis, da data de publicação, para, querendo, apresentarem suas contrarrazões recursais.
O link com as cópias das peças, será disponibilizado no e-mail dos participantes, bem como no portal da transparência da Câmara Municipal de Dourados, 

ou, mediante solicitação do interessado no e-mail: licitacao@camaradourados.ms.gov.br.

Dourados/MS, 23/02/2024.
Rafael Ferri Cury
Presidente da CPL

PORTARIA/CMD/RH Nº 045, de 21 fevereiro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Nomear BRUNO LUIZ CANAVARRO DIAS no cargo de Assessor Parlamentar V (AGP-005), junto ao Gabinete da Vereadora Daniela Weiler 
Wagner Hall, do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, a partir de 05 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº 046, de 22 de fevereiro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação de Cicero Lourenço Fernandes, Portaria N° 018, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial em 05 de 
fevereiro de 2024, p, 39.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

DESPACHO

DEMAIS ATOS / TERMO DE INUTILIZAÇÃO - VISA

PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS LEGISLATIVAS
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ATA Nº. 02/2024
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MU-

NICÍPIO DE DOURADOS EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

No dia oito de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram-se os membros do Conselho Curador na sala de reunião do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD de maneira que foi realizada reunião ordinária do Conselho Curador, tendo como 
objetivo discutir as solicitações realizadas pela Diretoria Executiva Memorando n.º 76/2024/PreviD sobre: A) Deliberação de nova data da audiência 
pública; B) Reajuste da bolsa e vale transporte dos estagiários do PreviD; C) Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de controle 
sanitário integrado de vetores de pragas urbanas, compreendendo a execução dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização, visando atender 
as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD; D) Alteração no PLANO ANUAL DE CON-
TRATAÇÕES - PAC 2024; E) Contratação de plataforma WEB de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, visando atender 
as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD; F) Contratação da empresa Zênite Informação e 
Consultoria S/A para prestar serviço assinatura “ZÊNITE FÁCIL - Contratação Pública” e até 06 (seis) orientações por escrito em licitações e contratos, 
pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD. 
Estavam presentes os seguintes membros titulares do Conselho Curador: Hélio do Nascimento, José dos Santos da Silva, Antônio Marcos Marques, Keila 
Jonair Soares Pieto, João Vicente Chencarek, Elizangela Tiago Maia, Blavett da Rocha Fucks, Lucia de Fatima Silva Bellucci e Luciene Machado de Oli-
veira, os membros suplentes: Ademir Martinez Sanches, Karla Almeida Battaglin, Eugênio Mendes, Márcia Adriana Fokura, Edinéia de Arruda Ferreira, a 
Estagiária dos Conselhos, Valéria Caires de Oliveira Ribeiro, e também participaram da reunião os Diretores Theodoro Huber Silva, Albino João Zanolla e 
Marcio Fernandes Vilela Rodrigues. As Conselheiras, Marizete de Souza Lima Basalia, Helena Fonseca Pedroso Catellan, Gislaine Aparecida Alves Brito, 
Jucélia Hilária dos Santos justificaram ausência. Após constatar quórum, o Presidente deste Conselho, Senhor Hélio do Nascimento, deu início a reunião 
passando a palavra para o Diretor Presidente Theodoro Huber Silva, que comentou sobre a deliberação de nova data da audiência pública, ficando acordado 
com os Conselheiros presentes que a nova data seria estipulada assim que o novo sistema do município fosse finalizado. Ainda com a palavra o Diretor 
Presidente, solicitou deferimento para o Reajuste da bolsa e vale transporte dos estagiários do PreviD conforme valor estipulado para o orçamento do ano 
de 2024, ficando aprovado pelos Conselheiros presentes, que ainda decidiram que a divisão entre o valor da bolsa e do vale transporte fica a critério da 
Diretoria Executiva. Seguidamente o Diretor Administrativo Albino João Zanolla solicitou a aprovação para uma nova Contratação de empresa especia-
lizada em prestação de serviços de controle sanitário integrado de vetores de pragas urbanas, compreendendo a execução dos serviços de desinsetização, 
desratização e descupinização, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, 
que após análise dos Conselheiros, foi deliberado aprovado. Após, o Diretor Administrativo Albino João Zanolla solicitou a aprovação da Alteração no 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PAC 2024, que após a análise dos Conselheiros, foi deliberada a aprovação, e consequentemente com a apro-
vação das pautas E) e F) do Memorando n.º 76/2024/PreviD. Foi solicitada a inclusão de pauta sobre o recurso das aposentadorias dos servidores sob n° 
PG – 316/2023; PG – 252/2023; PG – 234/2023, ficando a escolha dos membros da comissão de análise para a próxima reunião. Ainda em tempo, referente 
ao 2° Congresso Nacional de Conselheiros Previdenciários e Gestores Públicos da ANEPREM, que será realizado dentre os dias 22 a 24 de abril de 2024, 
aprovado na reunião anterior, foi deliberado a aprovação de 05 (cinco) vagas. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Valéria Caires 
de Oliveira Ribeiro, Estagiária dos Conselhos, lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.

Hélio do Nascimento                                                   Antônio Marcos Marques
Lucia de Fatima Silva Bellucci                                  Márcia Adriana Fokura
Ademir Martinez Sanches                                         José dos Santos da Silva                                   
Karla Almeida Battaglin                                            Edinéia de Arruda Ferreira
João Vicente Chencarek                                             Keila Jonair Soares Pieto
Elizangela Tiago da Maia                                           Blavett da Rocha Fucks
Luciene Machado de Oliveira                                    Eugênio Mendes

ATA Nº. 03/2024
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MU-

NICÍPIO DE DOURADOS EM 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

No dia vinte e dois de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram-se os membros do Conselho Curador na sala de reunião do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD de maneira que foi realizada reunião ordinária do Conselho Curador, tendo como 
objetivo discutir pautas desse Conselho, sendo elas: A) Leitura e aprovação da ata nº 02/2024 da reunião do dia 08 de fevereiro de 2024; B) Decisão de 
recurso referente ao P.G. 269/2023, C) Sorteio de relator para análise de recursos protocolados – P.G. 234/2023 – P.G. 252/2023 – P.G. 316/2023. Estavam 
presentes os seguintes membros titulares do Conselho Curador: José dos Santos da Silva, Antônio Marcos Marques, João Vicente Chencarek, Elizangela 
Tiago Maia, Blavett da Rocha Fucks, e Lucia de Fatima Silva Bellucci, os membros suplentes: Jucélia Hilária dos Santos, Ademir Martinez Sanches, Karla 
Almeida Battaglin, e Eugênio Mendes, a Secretária dos Conselhos, Fernanda Aran Colman Batista Barros. Os Conselheiros, Hélio do Nascimento, Márcia 
Adriana Fokura, Helena Fonseca Pedroso Catellan, Luciene Machado de Oliveira, Keila Jonair Soares Pieto e Edinéia de Arruda Ferreira justificaram 
ausência. Após constatar quórum, o Vice Presidente deste Conselho, Senhor José dos Santos da Silva, deu início a reunião realizando a leitura da ata nº 
02/2024 da reunião do dia 08 de fevereiro de 2024, item A), a qual foi aprovada e assinada pelos presentes. Passando para o item B) Decisão de recurso 
referente ao P.G. 269/2023, a Conselheira Elizangela Tiago Maia, Lucia de Fatima Silva Bellucci e Jucélia Hilária dos Santos, apresentaram parecer sobre 
decisão do recurso, cuja a decisão pautou-se na consulta jurídica realizada com os advogados do SIMTED e FETEMS, que após deliberação pelos Con-
selheiros presentes, foi indeferido o pedido protocolado através do P.G. 269/2023, que vai anexo ao referente processo. Referente ao item C), ficaram os 
Conselheiro Ademir Martinez Sanches, João Vicente Chencarek e Luciene Machado de Oliveira, para compor a comissão de análise de recurso, conforme 
Resolução nº04/2021 do Conselho Curador. Em seguida a Conselheira Elizangela Tiago Maia, informou aos presentes sobre o encontro Regional da CAS-
SEMS, que acontecerá hoje, às dezoito horas, na sede do SIMTED, a Conselheira apontou as principais problemáticas e desafios da Caixa de Assistência 
dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul, na perspectiva dos trabalhadores, e que durante o encontro será entregue uma carta de reinvindicações, 
a qual tem o apoio deste Conselho, e que se manifestará com carta de apoio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Fernanda Aran 
Colman Batista Barros, lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.

Antônio Marcos Marques                                         Eugênio Mendes
Lucia de Fatima Silva Bellucci                                 José dos Santos da Silva                                          
Elizangela Tiago da Maia                                          Ademir Martinez Sanches                                       
Jucélia Hilária dos Santos                                         João Vicente Chencarek  
Karla Almeida Battaglin                                            Blavett da Rocha Fucks

ATAS - PREVID

OUTROS ATOS
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LAR E URBANISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados 
(MS), a Licença de Operação (LO), para atividade de LOTEAMENTO RESIDENCIAL PRIVADO, Construção de 192 casas com 47,08 metros quadrados 
cada. Contemplando: Drenagem de águas pluviais, Pavimentação asfáltica, Estação Elevatória de Esgoto, localizada na Área 02, desmembrado da Fazenda 
Coqueiro, Quinhão 03, Matrícula Nº 109.879, Nº 138.035 S/Nº– Bairro: Perímetro Urbano - no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental.

AMAZON TRANSPORTES LTDA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), Licença Previa 
(LP) e Licença de Instalação (LI), para atividade relacionada a 712 – Silos e Armazéns e armazenamento de agrotóxicos; localizado na rodovia BR 163, 
S/N, KM 268 AREA – A, Parque das Nações no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

CLUBE DOS OPERADORES DE
RÁDIO FAIXA DO CIDADÃO DE DOURADOS – MS

CORFACI – DOURADOS - MS

EDITAL Nº 01/2024
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Christophe Alves de Sá, de acordo com o Estatuto Social, vem por meio deste, convocar todos os associados para a Assembleia Geral Extraordinária que 
será realizada no dia 09 de março de 2024, em primeira convocação, às 15h00 horas, com no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios da totalidade dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos. Em segunda convocação a ser realizada 10 minutos após a primeira, com “metade mais um” dos associados em pleno gozo 
dos seus direitos, e em terceira e última convocação, com a presença de qualquer número de associados em pleno gozo dos seus direitos, na Rua Manoel 
Amaro de Mattos, nº 1665, CEP: 79.822-606, Bairro Vila Toscana, em Dourados - MS, para tratar das seguintes ordens do dia:

Apreciar e deliberar sobre a Terceira Alteração do Estatuto Social;
Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

Dourados - MS, 07 de fevereiro de 2024.
_____________________________

Christophe Alves de Sá

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Guardas Municipais de Dourados, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 23 e inciso I do Estatuto do SINGMD 
CONVOCA todos os sindicalizados em pleno gozo de seus direitos sindicais a comparecerem à ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 28 
de fevereiro de 2024 (quarta-feira), com primeira chamada às 14h00mine segunda chamada as 14h30min que será realizada na Sede Social do SINGMD 
situado na Rua Corredor Público K, nº1670, Sitioca Campo Belo III.

Pautas:

1) Apresentação da ata da assembleia anterior;
2) Orçamento para 2024;
3) Negociação salarial;
4) Diversos.

Dourados-MS, 22 de fevereiro de 2024

José Ferreira Lopes Filho
Presidente do SINGMD

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CORFACI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SINGMD

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL


